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RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2101003/2021

CONCORRÊNCIA N° 002/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma

contínua, de serviços de engenharia na execução de manutenção predial em

prédios e anexos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Trizidela do

Vale (MA).

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2101003/2021, na

modalidade CONCORRÊNCIA n° 002/2021, os documentos de Habilitação da

empresa abaixo mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.tTov.br



PHOENIX EMPREENDIMqpfOS E SERVIÇOS

phoenixempredimentos@outlook.com

CPL ● TRIZIOEU 00 VALE
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A PREFEITURA
VALE -MA

CONCORRÊNCIA

TRIZIDELA DO

002/2021

DOCUMENTOS D

)

: ?HOEN c W 3ERVI ?OSNL
f^5Tr905/OOOICNPJ?

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do^^Cajui

CNPJ: 31.457.905/0

Cantanhede

Inscrição Estadual: 12

n° letra B Cajui -.i? *

.575.507-4

MA

A
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alteração e consolidação contratual

PHOENIX empreendimentos E SERVIÇOS LTDA'

N® 02

DA SOCIEDADE LIMITADA

Empre^Sor drcPF°;,» 05ÍS34 86lT^^ de Cantanhede-MA, nascido em

18/07/1980, Empresário, portador dTcPF n- eTíieTualAp" CANTANHEDE-MA, nascido em
m residente e domiciliado na Rua de Ligação do'roo t/w °1662084510, DETRAN-
000, socios da Empresa "PHOENIX EMPREENDIMENTnci^c 65.465-
domicilio na Rua do Caiui 10 Letra R Rairr ^'^r|*'^^NTOS E SERVIÇOS LTDA" com sede p

CNtjTob'^n»%TÍ:'7''° sob^NIRE 2^"2o"t882^8^^''nfi;®^®'°°°’
DNPJ sob n 31.457.905/0001-19 fazendo uso rio= 41201088255 em 06/10/2020, inscrita no

resolvem o?® Pe'° art lO^^daTel ° ̂resolvem os SOCIOS alterar: ^ ' ̂ 1-®' Complementar n° 128/2008, assim

Cláusula V: A Sociedade

coleta de resíduos perigosos*42Íl-1/oT^coíitf resíduos não perigosos- 3812 2/00
urbanização - ruas, praças e^alcada"^ ® fe^ovias; 4213 8/i)0 obmfdj
etetnca; _4222-7/01 - construção de redif de 'anf distribuição de enerqla

c?nstmSf/'='° ínateriais ítóráuiLf ^e material elétrico; 47.^1-

motorista; 4924S’ -Tra^rte efí^far fl de a'Somdve1s tom

USO temporário, exceto andaimes- 812i-d/nn i-^^^ palcos, coberturas e outras estrufursti^Ho

imu^ação e controle de pregas'ur^a at 8129X0^ 7 ^ àoJ[,ílT22!2%0̂

passa a ter como objeto sociaí;

\

l2
Pln^A» ®°ciedade aí
LTDA” com sede
000.

A, CEP; 65465-

1
(novecentas miI)^colat tSmentí 900.000,00 (novecentos mil
997. (II. CC/2002) entre -ntegralizadas em moeda corrente do Par

ais ívidído/èm 900.000
-pefós sócios; (Art.

NÕMÊ

-§!§L^Y ABREU GOMF.R '
Tota'

quotas VALOR
90.000

R$ 90.000,00
810,000
900 000

R$ 810.000.00
R$~9bo 000 00

.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRAlÜPAt

DA SOCIEDADE LIMITADA “PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA'

em atividades estranhas ao interesse social ou assum!r°ob°riaaIf̂f vedado, no entanto,
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bpn<í im —^ qualquer dos
do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013.1 015 1064 CC/20027^ sociedade, sem autorização

com os

Cláusula 5®: O objeto social é;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

3811-4/00 - coleta de resíduos não perigosos;

3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos;

4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias;

4213-8/00 - obras de urbanização -

4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição

4222-7/01 -

ruas, praças

construção de redes de abaste

e calcadas;

de energia elétrica;

agua, coleta de esgoto e construções
cimento de

correlatas, exceto obras de irrigação;

4299-5/01 - construção de instalações

4299-5/99 - outras obras de engenharia civi
estradas vicinais);

4313-4/00 - obras de terraplenagem;

^ SrigêÍçãõ!"®‘'"'^° ® manutenção de sistemas centrais de

esportivas e recreativa

CIVIS não especificad

s'

as anteriormente (construção de

ar condicionado, de ventilação e d

4329-1/04-
montagem e instalação de sistemas

vias públicas, portos e aeroportos; e equipamentos de iluminação e sinalização e

4399-1/05 - perfuração

5635-4/01 - comércio atacadista de

4723-7/00 - comércio

e construçã

varejista de be

o de poços de agua;

agua mineral; Z

bidas;

4741-5/00 - comércio varejista de tintas
e materiais para pintura;

4742-3/00 - comércio

4744-0/03 -
varejista de material elétrico;

comércio varejista de materiais hidráulicos;

comércio varejista de materiais de construção

serviço de transporte de passageiros-tocação de automóveis com motorista;

em geral;
4744-0/99 -

4923-0/02 -
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\
alteração e consolidação contfSÍIoãl

DA SOCIEDADE LIMITADA "PHOENIX EMPREENDIMENTOS E

N”02

 SERVIÇOS LTDA’

7112-0/00 - serviços de engenharia;

7711-0/00 - locação de automóveis

7732-2/01 - alugue, de maquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes;

7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de

8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios;

8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas;

8129-0/00 - atividades de limpeza nã

8230-0/01

sem condutor;

uso temporário, exceto andaimes;

nao especificadas anteriormente (lavagem de veículos);
- serviços de organização de f

congressos, exposições e festas;

-atividades de sonorização e iluminação;

não especificados anteriormente (artigos

eiras,

8230-0/02

4789-0/99 -

funerários).

inTetermrnado.'' 23/08/2018 e

- casas de festas e eventos: 9001-9/06

comércio varejista de outros produtos

seu prazo de duração é

Cláusula 7®: A administração da empresa caberá
poderes e atribuições de AdmínistrX
empresarial, delegando poderes
entanto, em atividades estranhas

Cláusula 8^● Ao término da
contas justificadas de

ao Sr. SIGLEIDY ABREU GOMES com

au iNieresse social ou assumir obrigações.
no

. do b..„ço d.’Hi?I;s-’r fSír sss
quotas, os lucros ou perdas apurados. ’ sócios, na proporção de suas

sua

^ mediante aIteraçaTcontraL7at^^^ ou outra dependência,

Cláusula 10«: Os sócios
labore", observadas i

com os herdeiros, sucessores To7ncap°az^Nã'o lendo cos continuará suas atividades
do(s) sócio(s) remanes

rp^

cente(s), o valo? de slls hlwrpf !  ̂existindo interesse destes
-acao .trlmon.^ da sociUade, á 1a

»e1 rSoaoTerslc^^^

poderão, de comum acordo, fixar
as disposições regulamentares pertinentes.

uma retirada mensal, a título de p

em outros casos em que a sociedade

ou

se

Cláusula 12": Os casos omissos
preceitos do Código Civil/2002, e de

neste ato constitutivo
 outres dispositivos ieg^f™ ^
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRÃftWttrft

DA SOCIEDADE LIMITADA “PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA'

■QZ

Cláusula 13“: Fica eleito o foro de Cantanhede/MA
e obrigações resultantes deste contrato. para o exercício e o cumprimento dos direitos

pre^seme 'avrado, obrigam-se cumprir o

São Luís/Ma, 02 de Março de 2021.

Sigleídy Abreu Gomes

Rogério Reis Quaresma

í»
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e

mm as,
Página 5 de 5

e Governo Df^lfet
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 Integração. V.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos

digitalmente por:
que o ato da empresa PHOENIX EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS LTDA consta assinado

SI
m. Í'V'

CPF
Nome

05103486377
ROGÉRIO REIS QUARESMA

SIGLEIDY ABREU GOMES

ADRIANA DA SILVA COSTA

64116514349

66492220382

CERTIFICO O REGISTRO ER-M7Ô3/2021 12-,ín

PROTOCOLO: 210326000 DE 19/03/2021
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12101996flia r,v.r,

NIM: 21201088255. CO« EBEITOS DO

PHOENIX EMPHEeNDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

liÍLIAN TSERESA R0DRI60E8

secretAria-gerri,

VW. eaçresafaeil. na. gov. br

MENDONÇA

soa N® 20210326000.

31457905000119.
EM: 24/03/2021.

A validadtt deste documunto, ss impmaso,
InCoin^ndo

nos ruspectivo» partais,
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::<3L£ioy abreu comes
DOC |DCNtID«DF/0<C lUKSORfUF

; i;-í''l940 SSP MA

C9f
●N^&AtANAU!UCtltO^
|[l3/07/I!lSC I[ 4-..ies.io-a9

'ftUACAO

Io m
«ÍTCNIETA ABREU GOHES9| H

3o '«o
s|oE U> fHniHtW ACC -<l f CAJ. HAR^

M AB]&
|-y«{GM1IO

tí m Vh '●HABWTA(fe-
li/ÚÍ/2001][ If.''h .●l/iU?

●OBI»VA(0(S

Lb
nnLy
in
uU

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória n°

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digitai com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

r* AMMA tUU OO AOrASOR0^ 10«I —

SAO LUJS, MAf ■nArAuiByo—
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'■D
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REPÚBLICA FEDERATIVA ,DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO
31.457.905/0001-19
MATRIZ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA OE ABERTURA

10/09/2018

NOME EMPRESARIAL

phoenix empreendimentos e serviços LTDA

(NOME DE FANTASIA)
PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS PORTE

ME

"^□IGO E DESÜRIÇÀO DA ATIVIDADE ECONÔMICA
41.20-4-00 - Construção de edifícios

PRINCIPAL

ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
nlo-perígosos

5o de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias

« 2?tSS f banizaçâo - ruas, praças e calçadas
42 22.7.01 'conSruÂ distribuição de energia elétrica
.ríg^/ão" abas,SC,mento ds igua, co,e,a da ssgo.o  s conCruçass correlatas, excato obras ds

■ P*’^f ^®rraplenagem

48 - Perfuração e construção de poços de água
47 5?t!n ■ atacadista de água mineral ®
aIaaVÍÍ * ^orríerclo varejista de bebidas
4742I3ÍS «í® rfritas e materiais para pintura

reativas
civil não especificadas

47 4ÍII? ■ ° varejista de material elétrico

■^DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUrIdiCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R DO CAJUI

e ferrovias

e rec
anteriormente

NUMERO COMPLEMENTO
LETRAB10

BAIRRO/OISTRITO
CAJUI MUNICÍPIO

CANTANHEDE
65.465-000 UF

MA
ENDEREÇO ELETRONlCO
PHOENIXSERVICOSME@GMAiL.cnM TELfFONE

(98) 8484-9990

ÊNjFÊDÊRÃfivÕRESPÕNsIrâTiF^

SrnjAÇAÕCÃDÃSTRÀr
ATIVA DATA DA Sn UAçAo CADASTRAL

10/09/2018 l
MOTIVO DE snTiAÇAO CADASTRAL

srruAçAo especial
DATA OA SITUAçXo ESPECIAL
**É*âá**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/03/2021 às 13:41:44 (data e hora deBasflia). Página: ife
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

~ V.MKKOVANTE
data

NUMERO DE INSCRIçAÕ

31.457.905/0001-19
MATRIZ  oe abertura

10/09/2018

nome empresarial

PHOENIX empreendimentos

77 engenharia

sH;sS=S~-“™"
82.30-0-01 - S0rvlçol”e**orSSâ"o ''l®^ anteriormente

90%T9‘S6 'írr; congressos, exposIçSes e festas
£0:01-9.06-Atividades de son

sern operado

pragas urbanas

nri»..» « de iluminação

sírf = NAt1}re2ÃJÜrIdÍcÃ-
gP6-2-Sociedade Empresária Limitada

E SERVIÇOS LTDA

r, exceto andaimes
dso temporário, exceto andaimes

logradouro
R DO CAJUI numero

COMPLEMENTO

letraB10
CEP

BAIRRO/DISTRITO
CAJUI

65.465-000 MUNICÍPIO

CANTANHEDE UF

MA
EiyucKtÇO ELETRÔNICO

_PH0ENIXSERVIC0SME@GMAH

"^^pÈDÈRÃfivÕRÊSPÕNs;'VEL (EFR)

TELEFONE

(98) 8484-9990

SíTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SI TUAÇAO CADASTRAL
10/09/2018

Mo, ,vu OE srruAuAü cadastraT

srruAi

DATA ÜA SÍTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa

Emitido no dia 24/03/2021
RFB n° 1.863. de 27 de dezembro

às 13:41:44 {data e hora de Brasília).

de 2018.

Página: 2/2
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COMPROVANTE OEINSCRIÇAO E DE SITUAçAo CADASTRAL

.

Gansuíta Quadro de Sóciose AdmifitstfadGres:* :q$a

‘  CNBJ;

NOMEíEMPRESÀfírAL:

j  CAPITAI SOCIÃt:

1
{«QSLTOA 1
I

Q Quadro dé Sócios
seguinte: &AdmlnísMQres,(Q;sAJ constante da

base ae;dadp? do eadeMw Nsciawids Písso.Mw(d|M íéo.

Nome/Nome Empresarial;
Qualificação;

SIGLEIDY ABREU GOMES
49TSócio-Admlnistrador

Nome/Ndme:.Empje$.arial;
Quallficaiçac;

R0SE.R(ãREIS,gUAÍÍÈSM.A

l

Pm informares reiafivs? ã^parífeipaçaoRFB.

Emitido fie díd 1T/02«021 ài omiàstí mn,ég.ô.r,m^

mo:Q,SA;, acessar o»'CÀtom certrficôdbil jltâf OLi eofti|íârjÈc.ériâ iimâ iíniiiad&jjâ

■£> VOLTAR õ IMPRIMIR

Eg.ggygmi^riapoóNPj: Consultas CNP.I Pgrtéíroã

I
I
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21/04/2021
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

BRASIL

(HTTPSSí/GO CBRy

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 641.165.143-49

Nome: SIGLEIDY ABREU GOMES

Data de Nascimento: 18/07/1980

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 28/12/1998

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido ás: 17:17:01 do dia 21/04/2021

Código de controle do comprovante: 5C8D.FAA9.0394.C53B

(hora e data de Brasília).

Este documento não substitui

(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp).

https://servicos.receIta.faz0nda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsullaPublicaExibir.

O "Comprovante de Inscrição no CPF’

asp 1/2
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°doCPF: 051.034.863-77

Nome: ROGÉRIO REIS QUARESMA

Data de Nascimento: 21/10/1990

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 07/11/2008

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às: 17:18*42 do día ^i/nA/onot /u ^ .
Código de controle do comprovante 41^^283^76 D2B4

ms
M?

Este documento não substitui
° ̂ ^Sgm&mvante de Ingrrjção no CPF"

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2016.)

1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

pela veracidade do lesiillado da consulia é do a responsabilidade
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídfrn^'^ ? í cadastro consultado. A

Pessoa Jurídica, mantido pela Ltta FeTeral do

ícas

Consulta realizada em: 21/04/2021 12:20:10

formações da Pessoa .Tnrídica:

LTDA

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU

Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Parg acessar a certidão original no nortal do órgão gestor, clique AOÍ ÍT.

Orgão Gestor; CNJ ^

Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão

Cíveis por Ato

mginal no portal do órgão

 de Improbidade

gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor; Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas InidÔneas
Resultado da consulta: Nada Consta

e Suspensas

[Para acessar a certidão original no nortal do órgão gestor. aai ii

Orgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original
no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de
,^®õãj^ica visa atender aos princípios de simplificação e
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rdigitais. Ruidamento legal: Lei n» 12.965, de 23 de abril

S:’n» 8.638^75; fe ^
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Impfo^iiâáde Administratívai e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico
que nesta data (21/04/2021 às 12:22) NÃO CONSTA

Nacional de Condenações Cíveis

inelegibilidade registros de condenação

quanto ao CNPJ n° 31.457.905/0001-19.

no Cadastro

por Ato de Improbidade Administrativa e

com trânsito em julgado ou sanção ativa

A condenação por atos de improbidade administrativa
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade

não implica automático e necessário reconhecimento da

acesse portal do TSE em http://divuÍQacandcontas tsp jMc hr/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
6080.433A.5F49.F554 pode ser por meio do número de controle

no seguinte endereço;
certídao.php

Gerado em: 21/04/2021 as 12:22:34
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/04/2021 às 17:11) NÃO CONSTA no Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis

Inelegibilidade registros de condenação

quanto ao CPF n° 641.165.143-49.

por Ato de Improbidade Administrativa e

com trânsito em julgado ou sanção ativa

A condenação por atos de improbidade administrativa nã
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade

nao implica automático e necessário reconhecimento da

acesse portal do TSE em htíp://divu[aacandcontas tse.ius.hr/

Esta certidão é expedida gratuiíamente. Sua autenticidade
6080.86E6.9887.0878 no seguinte endereço: https://www

pode ser por meio do número de controle

 ■ adm/autenticar certidan pfip /y^/
.cni.ius.br/imnmhiHflrin

Gerado em: 21/04/2021 as 17:11:18

CONSELHO NACIONAI^ DE JUSTIÇA Página 1/1
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Improbidade Administrativa e Inelepbilidadek-y /V ●●

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/04/2021 às 17:12) NÃO CONSTA

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegtbilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n“ 051.034.863-77,

no Cadastro

A condenação por atos de improbidade administrativa
inelegibilidade do condenado.

não implica automático e necessário reconhecimento da

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuloacanflnontas.lse i„s hr/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
6080.871A.1ED5.A930

pode ser por meio do número de controle
no seguinte endereço: https://wwvi/.cni.ius.br/ímDrnbídade adm/antpntírar certidao.php

<T

Gerado em; 21/04/2021 as 17:12:10
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

: GOVCflNO DO

FACILtMARANHiO rMf-.;FSA[ GOVERNO no

FACILI MARANHÃO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Protocolo: MAC2101129287

NIRE 21201088255

CNPJ 31.457.905/0001-19
Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Jiíçdereço Completo DO CAJUI, N“ 10, LETRA B;, CAJUI - Cantanhede/MA - CEP 65465-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição
002 20210326000 24/03/2021

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMACAO
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
INSCRIÇÃO

002 20210326000
21201088255
21201088255
20200312111
20200098268

24/03/2021
06/10/2020
06/10/2020
04/05/2020
05/02/2020

002
002
223
002

223 20190330015
20180673785
20180650807
21102230126

06/05/2019
21/09/2018
10/09/2018
10/09/2018

223
080
080

Esta cenidâo foi emitida automaticamente em 30/03/2021. às 18:16:36 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código OGVCRSGB,

MAC2101129287

ülian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário(a) Geral ./

c

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

[W>1<Í;A|OOVC)WOOO
FACIL'marahhAo íMl-RíbAl SOVERNO DO IT

FÁCIL' maranhAo=

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenificamos que as informações abvaixo constam dos documentos.
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expediitác).

arquivados

Nome Emprosarial; PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
Protocolo; MAC2101129258

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)
21201088255

CNPJ

31.457.905/0001-19
Data de Ato Constitutivo
10/09/2018

Inicio de Atividade
23/08/2018

Endereço Completo

Rua DO CAJUI, N® 10, LETRA B;. CAJUI - Cantanhede/MA - CEP 65465-000

''^^jeto Social

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAf I im^ISÍ nrao'^ VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/03 -

0/02 - SERVICO DE TRANSpXeT PaTsSoS L^^^^ CONSTRUCAO EM GERAL 4923-

EQuípAMENTOSPAI^raNTTRuí^OSEMOpSÃDOR'^EX^^^

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FeSaS CONGREsS^XPrSirnc^ î^icQ^Al ̂'^'>’£R'OR'^ENTE (LAVAGEM DE VEÍCULOS)

Capital Social

R$ 900.000.00 (novecentos mil reais)
Capital íntegraiizado

R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Ts do Sócio
>ie CPF/CNPJ

ROGÉRIO REIS QUARESMA 051.034.863-77
CPF/CNPJ

641.165.143-49

Nome

SIGLEIDY ABREU GOMES

Participação no capital
R$ 90.000,00

Participação no capital
R$810.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato
N

Administrador Término do mandato
S

Dados do Administrador
Nome

SIGLEIDY ABREU GOMES
CPF Término do mandato
641.165.143-49

Ultimo Arquivamento
Data
24/03/2021

Situação/
ATIVA ̂
Status

SEM STATUS

Número

20210326000
Ato/eventos

002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO

Ar. automaticamente em 30/03/2021. às 16:16:20 (horário de Brasília)
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código THJDC3VV.

MAC21Ü1129258

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
^  Secretário Geral

-f

1 de 1
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Rqsuttado da Consulta SINTEGRAflCMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 31.457.905/0001-19 Inscrição Estadual:

Razão Social: PHOENIX EMPREENDIMENTOS

Reslme Apuração: SIMPLES NACIONAL

12.575507-4

E SERV1A40S LTDA

endereço

Logradouro: RUA DO CAJUI

Número: 10 Complemento: LETRA B
Bairro: CAJUI

Município: CANTANHEDE UF: MA

CEP: 65465000 DDO: Telefone: 85082333

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal; 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNABs Secundários

Código
Descrição CNAE

INSTALAÇÃO E MANITTENÇÃO DE SIS-
VENnUÇAO E REFRIGERAÇÃO T

4322302
EMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO,DE

4329104
DE ILUMINAÇÃO E

E AEROPORTOS
439910S

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4633401

COMÉRao ATACADISTA DE ÃGUA MINERAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
4723700

4741500
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS

E MATERIAIS PARA PINTURA
4742300

COMÉRCIO VAREJISTA OB MATTRIAL ELÉmico
4744003

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÃUUCOS
4744099

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4789099
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
9001906

ATIVIDAOES OE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

MCTOWCTA^ transporte DE PASSAGEIROS ●
4923002

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

7112000
SERVIÇOS OE ENGENHARIA

7711000
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7732201 JJJo5iMEs°^ MAqUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR,EXCETO

7739003
estruturas DE USO TEMPORÁRIO,

8121400
UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍUOS

6122200
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS AN
8129000

TERIORMENTE
8230001

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FBRAS. r

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
4211101

8230002
C4SAS DE FESTAS E EVENTOS

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
3811400

3812200
COLETA OE RESIduoS PERIGOSOS

4213800
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221903
^UTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERC^ta p.

4222701

4299S01
CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO

E RECREATIVAS

especificadas ANTERIORMENTE

4299599

4313400 obras de têrraplenagem

situação Cadastral Vigente:

Data desta Situação Cadastral:

HABILITADO

05/04/2019

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE’s):

EDF a partir de;

CT6 a partir de;

wS)? ■ 06/08/2020 - (Devido emissio

apNcaccss.ma.gov.br/dln.egraísp/consu„aSln,eg,^consdllaSI„,egraRedul.edoCo„su..a.Jsf
1/2
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rontrIbuSe caLítíd” Não S com^certldâo^d^^^^^^f fornecidas pelo próprio RUp
direito, não são oponívels à FaSa e nem exdJpm® e
derivada de operações com ele ajustadas. * responsabilidade tributária

Data da Consultas 21/04/2021

Número da Consultas

L^ova Consulta II Imprimir |

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

apllQaco8s.ma.gov.br/slntegra4sp/consultaSlnte8ra/consultaSI
ntegraResultadoCon8ulta.Jsl
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N;® Çeiti(áãGu* 001395/21
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Dat^ da: l47

'A:

Eiidéreço; RUA .DrÔtíA^ij--^ to IlÍTRA B CÉR

Município: CANtÃNHÈ’DE

CertificarR.oa gosv

substanciado pô(o$' artigos 240 .

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Códi
tFibui.os estaduais, adminfetrados

idQmIfiGadõ,.%ss,alwadQ^- i

Validade da Çertidfto: 120 feerito e vír

eertidlB.deverá.aar oonficmada n.e endereço:
**ae«ões.'' e emleg,ü]cía

apds-á :!;èajização das consultas
procedjd

igo Tributário Nacional},

I  diaSíi

as no siátema desta Seei^tarta,
a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/Í20O2 e disposto no artigo-205 da lei

não constam débitos reiativos aos
por esta S:eere:taría,.. enl. rtoms' éa> pa§sji\^:

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAM.feNTE.

Data Impressão: 07/01/2021
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RàWilíSçfe da

No da Certrdâo: OOX39S/2]

Data-de VaHdadaj 06/05/2021

Data dè BmlssSoí 06/01/2021 09:12:47

Inscrl^oBstaduali 1Í575S074

CPF/.CNPJi 3145790S000119

Ratfio SòcIal; PHOENIX EMPREENDIMENTOS E.SERVIAtOS

I

●r ‘í

I

LTDA

W.liaoÍüfimií‘T

I

I
t

I\

sist6ry^á5lSáfa?.ma.gov.br/certldoés/Jsp^alldac^ II< 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
N** Ge.rtidão; .00084.1/2^1 Gata da .O8/01./202;Í 1O/32vO0

ln^CPipd:gSíài^Bgi(í
KiJ.

à'h
FWHt

En^etaiç.o:: RUA DO GAJiJ^ 10‘iÍTRA- & ,©a&:
>ne:

Munfcípiijj -QÃPaMHHíDE .(JÍI^MA

CertíflGantos èjue,
das Gó:nsülías procedidad

forma do disposto do artigo 1S6„ da lei n'* 2.231. de

242 da lei n° 7.799:, ,de 19/12/2002

i

bem como prescreve o

- no síàteiina -GteÃta Secratgría

29/1;2/19oá. substanciada pe;íos ■9fífepãs.2

e na

40 a.
aiKigo 20,5 da lei rí° 5.172, de 25 d©

■ - Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa
nome do sujéito passivo acima identificado.

, em

Validade da eeitidão: t20;(pento s vlnteTdla.s: O6/p®202vl.

í^eilidto
dP *máOi m-ilmue- LiH.\/iaa Afivaí.

●pp=$ndèm$o;
i© gni.s$g.üu (a m: "^8®

GEÍ^TipÂO EWIj^TiDA^ @Í^TDITATOfiÍTE

Data InjprQssão: 07/01/2024 09107:47
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Data dãVíJrdáaèr oeyosyaffaí
Data;de femideàpv. O.^Oi/íò^i tòíO^.oP'

Inacrtçíò éitadiial: i;2'S755074

CSp/ÇNPjs 3Í4S790S000U9

Roiao Sodált PHOENIX EMPREENDIMENTOS Ê SERVIA»OS LTOA

I

I

I

[

i

JCHüüüOf>Cs-6

>'í:v rwj.rt

f

í

sl^tBMôs.séíaz.maigQv.l
i|'G()/1ld8^Negs({yaDIvl'd8AtIvdee9U[(ado.jsf 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Z4^d-1720
24-0S>1720

HORA DA IMPESSÃO

10:23

NS DATADA CERTIDÃO

04/01/2021

HORA:

10:23

DATA DA IMPRESSÃO

04/01/2021

DATA VALIDADE

31/12/2021002/2021

Certidão Negativa de Debito - CND

CNPJ/CPF; 31.457.905/00QM9

^ERTIFICAMOS, que revendo os assentamentos do Cadastro Imobiliário e

^adastro Econômico desta Secretaria, deles não constam débitos com referência

u empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS - ME, empresa devidamente

inscrita no CNPJ 31.457.905/0001-19, estabelecida no endereço Rua Cajui n^

10- B, bairro Cajui, no Município de Cantanhede - MA, é portanto o que me

cumpre certificar, reportando-me as informações das sessões competentes, que

a referida empresa encontra-se ADIMPLENTE, com a Fazenda Municipal e com

referência à, ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO EXERCÍCIO DE

2021, cabendo portanto expedir a presente CERTIDÃO para prova junto aos

órgãos Públicos Municipais, Estaduais, Federais, Cartórios e Bancos e que terá
validade de até 31/12/2021.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE CANT

ESTADO DO MARANHÃO, AOS 06 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2021
HEQ

<

'7,
.a

y^ UJ

 antoy
Sec. Municipal dâ Fazandà "
CPF: 248.706.253 - 34

« o ̂
(U

£o*<v
«A
a: 6

o
o UJ ●
oj U. B

ê*
N. jVZENOA PRAÇA PAULO RODRIGUES, N2 01 CENTRO-FONE (98) 3462.1140-CEP:

J: 06.156.160/0001-00 - CANTANHEDE - MA WWW.CANTANHEDE.MA.GOV.BRm «A k

ili &
V
C'< < —

S — lí)®
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

24-09-1720 24-09-1720

I
24-09-1952

HORA DA IMPESSÃO

10:21

data validade
12/08/2021

DATADA CERTIDÃO

12/04/2021

HORA:

10:21

DATA

12/04/2021

NS

002/2021

Certidão Negativa de Debito da Divida Ativa- CNDA

CNPJ/CPF; 31.457.905/0001-19

CERTIFICAMOS, que revendo os assentamentos do Cadastro Imobiliário e

Cadastro e Econômico Fiscal deles NÃO CONSTAM, débitos inscritos na DIVIDA

ATIVA deste Município referente a empresa: phoenix empreendimentos e

SERVIÇOS - ME, empresa devidamente inscrita no CNPJ n^ 3l.457.905/000l-l9,

n9 10-B, bairro Cajui, no Município deestabelecida no endereço Rua Cajui

Cantanhede - MA, cabendo portanto expedir a presente CERTIDÃO para prova

junto aos órgãos Públicos Municipais, Estaduais, Federais, Cartórios e Bancos

que terá validade até 12/08/2021.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE CANT

ESTADO DO MARANHÃO, AOS 12 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2021
SERVENTIA EXTIWJUDICIAL DO 2® OFÍCIO DE COUNAS-MA

HAC.TCL.
KeVLAKE8«.VAl»SOU«*.(»ICIA^

JOSE lURIA UMA, CEKTRO . h’ 1S1, COUSAS ■ MM

h
&

CERTiriCO úüE A PRESENTE FOTOCOPIA C
ORIGINAL EXIBIDA NESTAS NOTAS. EM
VERDADE. DOU FÉ. Colinas/MA, 28/04/2021 17;
SELO AUTEFn-Q29B13PEBrTVBAYM7Gaia3

ST. IA

ísl^.1 mSec. Municipal de F^en.d
CPF:248.706.253-34 Neylans Silva de Sousa ● Oficiai»

EffleLRS4.97TJ:RSO.SBFAOEP; RSS.IIPEM-^US.ISFE O.UStie; Rt/).» TsUlNU $.12

ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 12/08/2021
SECRETARIA DE FAZENDA PRAÇA PAULO RODRIGUES, N2 01 CENTRO - FONE (98) 3462 e 1140 - CEP: 65465.000 CNPJ:

HEDE - MA WWyiü::ANTANHEDE.MA.GOy.BR06.156.160/0001-0i

c
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

FAZENDA
CANTANHEOE-MA

r ^ SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDAÁ

AlvaraPROC. N° 00020/2021 1*VIA

de licença
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Para:
PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS - ME

^ Nome:

Endereço:....RUA.DO.CAJUlvN?-10«S,.CAaULCAN-TAN4<iEO£.

Construções de edifícios
Atividade:

Código:.HN6G:*MUN:*N«-S4eO&1+-<5PF/CNP*-S1:4&7-.eOS/00ei*49

Inscrição Cad. econômico:
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Consulta Regularidade do Empregador04/05/2021
CPL ● TRI21DEU DO VALE

Pf\0C.
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ImprimirVoltar

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SocialiPHOENix empreendimentos e serviços ltda

Endereço:

31.457.905/0001-19

RUA DO CAJUI 10 B / CAJUI / CANTANHEDE / MA / 65465-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;25/04/2021 a 22/08/2021

Certificação Número: 2021042504445387136336

Informação obtida em 04/05/2021 08:02:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei es^á^
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br j

1/1https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CWj»J.!

P-HOÈN.ÍX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
3.1.457.9:05,/00.01-1,9

DTDA (MATRIZ E EIÍIAIS)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

p^oeníx empreendimentos
empreendimentos E SERVIÇOS)
CNPJ; 31.457.905/0001-19

data E hora da EMISSÃO:

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO:

21/04/2021. às

^ SERVIÇOS LTDA (PHOENIX
E TODAS AS SUAS FILIAIS.

l7hl5

TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes

Procedentes sem efeito
com efeito para reincidência: 0

para reincidência: 0

Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos
os estabelecimentos do empregador.

“ p,ev.,0 R,

Empregadores gue .enham sobme.ido irabe,ha3Õr™L“ctdTaesrá,ogí'r^e°eSrava°

3. A autenticidade desta
http://cdcit.mte.

4. Expedida com base

f- auteado por .nfraçAo
>^0 iQoisj anos da impostçâo de penalidade.

br/lnter/cdcil/pages"/inVr'acoes/verifl
ser confirmada.... 00

car utilizando o código
na Lei 12.527, de 18 de novembro de 201

endereço
43bNeyG.

11. Emitida gratuitamante.

ao mesmo

J

Consulta a InfraçSes TrabaJhlata» -1-eí 12.527/2011 .
httpV/cdelLmte.brfinler/edcItfpagta/Infracoac/
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ANEXO - Relaçao dos Dispositivos Legais Consüíttados-SSJsA

Alt 90, caput, da MP 927.

Alt. 1» da Lei n« 5.8I1, de 11 de outubro de
Alt. 1* da Lei n* 605/1949.

Alt. 10 da Lei Complementar n»

Aft. 10 da Lei no 12.436/2011.
Art. 1® da Lei no 4.090, de 13.7 1962
Complementar 150, de 2015

Lei Complementar 150. de 2015.^^ ' a'teraÇoes introduzidas pelo art. 2®. § 2®. da Lei n® 4.749 de 12 8 1965

íí

1972.

110, de 29.6.2001.

as alterações introduzidas pelo art.
com

1®, da Lei n® 4.749, de 12,8.1965 c/c0

; d': lM n® 109?; Te iíjHH' «m:: :í;:í:s:: ^ ^ de i2.8'i965
Lei Complementar 150. de 2015. ° ' a'teiaçoes introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4,749, de 12.8.1965 c/c

 art.

c/c 0

Art.' 1® dl Ui í® lo90,' dl ÍÍ7.1962 introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12 8 1965
da Lei Complementar 150, de 2015. ’ ° ° único, do Decreto n® 57.155, de S.lliiges

Art! II dl lII II tlll: dl IIaÍUI: ° '“■ n® 57.155, de 3.U.1965.
Art. 1® da Lei n® 9.029/1995.
Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.199b.

M.lMÍÍdrLei\T4°75A7^‘''''^^''° ^ ^"‘'^«taria

e co

2015^. " 16-12.1985, alterada pela Lei n® 7.619 de 30 9 1987 c/c o art 1 q ri
Art . 1®. caput. da Lei n® 7 418 de le 1, 1 o«. .  ^ ‘'®' Complementar 150. de

19 da

 art. 1

0 art.

m o art

Especia

Art"ífrp?MrLern®S^'J?8"de 16 12’ '''''' '' '''''''''' °  ̂ ‘ ‘
Art

L

9

1

.

l

. 1®, da Ui n® 4 090 de lIV I962 lombin f ‘'®' 30.9.1987.

A;t. 1®. in fine. da U. n® 9.719. dl^7 de nte“l998 ' '
Art. 1 , inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19 12 iorr
Art. 1®. inciso ,1. do Decreto-Ui n® 368 de 19 12 68
2n Complementar 150, de 2015

Art.' 10 dl lI: 6.0Í?: 3: litit z cZ^rf"" ̂ '■ 2.6 2014
Art

n® 57.155.

. 10 da UI 6.019 de 3 974 em col naíí° ° 789. de 2.6 2014
Art . 10 da Lei 6.019. de 311I74 ° A®. §2®, da Portaria n® 789. de 2.6;2014:
Art . 10 da Lei Complementar 150, de 2015

írt lo lll‘ fnZ pe'^ ‘■ei 13.429/17
An ío « ' ' " Cie 06/07/2020

rt. 10. §1 , incisos I , II ou III, da MP 936/2020

ÂÍ 0 f '<=''= P=l= '■el 13.429/17,
M.' 10: caX',
a": Ío“: L"ct 1^93" ""
Alt. 10, inciso II, da MP 936/2020

Art II Srat ^^'9° Lei n® 14,
aÍ' Z Lei n® 6.533. de 24.5.1978
Art. 10 . caput , da Lei n« 5.8II, de 11 de

Âí: ío': líí í: u! 6 o“Í9Íí:' ^
Art. 11, § 49, da MP 936/2020.
Alt. 11, §6® da Lei n« 9,432/1997.
Art. 11, caput. da Lei 6.019. de 3.1.1974,
Art. 11. caput, da MP 927.
Art. 11, caput.da Lei 6,019, de 3.I.1974

Art íírílfrf "■
Afi. 12 da Lei Complementar 150. de 2015
Art. 12 da Lei n® 4.680, de
Art. 12 da MP 936/2020.
Art. 12, § 1®, da Lei n® 6.019. de 3.11974

In 06/07/2020.

Z ll lll " 06/07/2020.
An 17 âl' I '-f 1974.
Art 12 !L -■ -®ri '■®' de 06/07/2020.

rt . 12. alínea a . da Lei n® 6,019, de 3.1.1974.
Alt' 17' 3.1.1974.

Art, 12, a»nea f, da uín" 6,019”Vs^elaneíroO^Toí"'’" °  ""

020 de 06/07/2020.

outubro de 1972.

Alt. 11.

1972.

18.6.1965.

:  ~3 ■
Art. 12. caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

ei

 da

9 da

19

 de

de 3.11.1965.

73.841, de 13.3,

Página 1 da 13
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 lanxlJFL5.Art, 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 13 da Lei no 6.533/1978.

Art. 13, § 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

írf l T Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt

150, de 2015.

. 13, § 30, da Consoirdaçao das Leis do Trabalho,

l To !' T '^«s Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015
Alt. 13, § 40,1. da Consolidação das Leis do Trabalho.

li l íô'!!' T '■='5 ‘Io Trabalho c/c art, 19 da UI Complemontar 150, de 2015,
Alt . 13. § 40, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, capuL da Consolidação das Leis do Trabalho
Alt. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, caput, da MP 927.
Art. 13, inciso 1, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978,
Art. 13, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, Inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, parágrafo único, do Decreto n® 57.690, de
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c ■
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt, 134, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

de 2015* das Leis do Trabalho,

c/c art. 19 da Lei Complem

1®.2.1966.

art. 19 da Lei Complementar 1

Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

de 2015 Leis do Trabalho,

Art. 134, caput, § l®. da Consolidaçàrdas LeTs^do Tmbllhr^^^° ^«'iferida pela Lei 13.467/17.
Art, 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho

Í35^: 5^: ss s::

entar 150, de

5 0, de 2015.

art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015

de

Art. 136, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 136, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho
Alt. 137. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 139. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 139, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 139, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Alt. 14. § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt. 14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.
Alt. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho
Alt. 142, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 5», da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 142, § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 142. caput. da ConsSS daí Leis To 2015.
A

201

.

com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c

2015

c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015

c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

rt, 143, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho
Alt. 143, caput e §1®, da CLT

Art. 145. cajut, da Coníolidíçâí díí Uií To Trabílír^" Complementar 150, de 2015.
A

150, de 2

rt. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt. 15 da Lei n® 5.889. de 8.6.1973.
Alt. 15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 15, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Alt. 150, S 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015
Alt. 16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 16. caput, da Lei n® 5.089, de 8.6.1973.
Art, 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533. de 24  5 1970

ÂÍ ÍC8 r7'rta'’aT'co^ÍS?rt‘’uo. s / aa LLi. com redação dada pela Lei 13.103/2015
Alt. 160 §6® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Alt. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei n® 6.019, de 3.1.1974,
Art. 17, § 1®, da Lei n® 12.690, de 19 de julho 2012.
Art. 17, §2®, da Lei Complementar 150,

I

de 2015.

5.

art. 19 da Lei Complementar 150,

com redação conferida pela Lei 13.467/17.

com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,

.

.

015.

Página 2 de 13
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Art T' '■®‘ de 5.4.1984.
Art. 17. alínea b”, da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.
_rt. 17. combinado com o art. 23201 . § l». inciso II. da Lei n= 8.036, de 11.5.19905. B.

e com 0 art, 34, § 6° da Lei Complementar 150,

Art, 10 da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.
ÍÜ’ ?!' ^ '■®' Coniplementar 150, de 2015.
Art' íf' ‘■®‘ '^of^Plementar 150, de 2015
Art , 18. inciso I. da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso II. da Lei no 6.615, de 16.12.1978
Art. 18. inciso III. da Lei n» 6.615, de 16,12.1978.
Art. 18, Inciso IV, da Lei n« 6,615, de 16.12 1978

A«: Í91 í:: c":
Alt . 19 da Lei n« 6.615, de 16.12 1978 Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 19, §4B, da Lei 13.475/2017

M 2-' ! 2.°' f 11 =1^ Odtdbro de 1972.
Art 2. da I I r T ''' H !=”■
Alt. 2 da Lei Complementar 150, de 2015.
íí ̂0 no lio, de 29.6.2001
Art. 2B. § iB, cja Lei no 5.811, de 11.10.72.
Art. 2«, § 40 da Lei Complementar 150
Art. 20, § 50. inciso I da Lei Complementar
Alt. 2 , § 60 da Lei Complementar 150,
Art, 20, § 88 da Lei Complementar
Alt, 2», §§ 10 e 5B, çja Lei n» 9.719
Art, 2», §10 (Ja Lei 6.019/74
da Lei 7.783/89.

Alt, 20, caput, da Lei no 6.224, de 14.7.1975.
Art. 20, caput, do Decreto-Lei no 806, de 4.9,1969
Art. 2 . incso I. da Lei n» 9.719, de 27,11.1998,
Art. 2 incIso II. da Lei no 9.719, de 27.11.1998.
Art. 20. inciso V. alínea "b", da Lei 13,103, de 02 de
Art. 20. caput, da Lei 13.475/2017.
Art. 20, caput, da Lei no e.615, de 16.12.1978.
Art. 20. parágrafo único, da Lei n® 6.615. de 16 12 1978
Art. 21. § IB. da Lei no 7.183. de 5.4.1984
Alt. 21, § 20, da Lei nO 6.533, de 24.5 1978
Art216,,baL=ln.7.183,bb5.4 1964
Art, 21, § 40, da Lei no 6.533, de 24.5.1978,

Art 21' ^ n"" Z' ^■'''1964,

de 2015.
150. de 201

mar

Art n f 5.4.1984.
Art 71 ■ 1 ^ de 5.4.1984.
Art. 21 , inciso I, da Lei no 5.533,
Art. 21, inciso II, da LeI no 6.533, de 24 5 1978
Ait71 lhclso,,Lb=Lelh.6.533;de2S

A:

Art. 22 da Ld de íí.siíggS w art I ','|‘'d "" 368. de 19.12.1968.
Art

5.
de 2015.

150, de 2015.
de 27.11.1998.

com redação conferida pela Lei 13,429/17 c/c
art. 70, parágrafo

ço de 2,015.

de 24.5.1978.

. 22 da Lei n“ a.630. de 25.2.1993' ’ ' ° ‘ no 368, de 19.12.1968.
Art

ú

. 22, § 20. da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art, 22. caput. da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22, caput. da Lei n® 7.183, de 5 4 1934

Art de 24.5.1978.
Art 224 ç ib‘ das Leis do Trabalho.

Âí: 24 2 ■ :?onrdid'’'-"°;“"=’='^“ 3,ab,ih„.
Art 27a ^7 ● Co^soildaçao das Leis do Trabalho.
Art 774 Z ' í" ^°"5olidaçâo das Leis do Trabalho
Art' S da S
Art 277 ‘í® f das Leis do Trabalho.
Art.227.§iB, da Consolidação das

de

nico, art. 90, parágrafo único, e art. 14

com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art 229

Art. 23 da S íot5?3': de
Art. 23 da Lei n® 6.615/1973.

Art. 23. § IB, inciso I, da Lei n® 8,036, de U.5.1990
Art’ ^ *’ ®-036. de 11 5 199o’
aÍ 23' Íb" !'● de ITO

Art. 23, § 10, incilo IV,' da Lei n® 1^6 de íí'fÍ99o
íí' 23- § 1«. inciso V. da Lei n® 8.036. de 11.5.1990 c/c
Art 8-036, de 11 5 1990
Art 23 «b' !' 8-036- de II.5.1990.

 art. 35,

art. 35.

Alt.' 23,' capurda^LeU® M83®'d?5 4 198^''
Art. 230. §2®. da Consolidação das '
Alt. 230. caput, da Consolidação

24.5.1978,

C/C

Leis do Trabalho,
das Leis do Trabalho

 caput, da Lei Coi lementariso. d

150, de 2015.

caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

.
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Prvu'v,

FlS.
Art' 234 . n! ■l' 2' das Leis do Trabalho.
M 234 nlrf ^ f Consolidação das Leis do Trabalho.
M lls flí d?r ' .íi Leis do Trabalho.
aÍ lll' « í Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § 20. da Consolidação das Leis do Trabalho.
aÍ ?S'r Consolidação das Leis do Trabalho.
aÍ fín '.4 ® Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 2I5 c 520 t 13-103/2015.

Art S r‘ S36 d r- P®'® l-®' 13-103/2015.
Art Consolidação das Leis do Trabalho.
Art’ 23^^' P®P® P®'9 Lei 13,103/2015.
Art 23tr H P®' ‘-®'^ Trabalho.
Art' 235^’ «L n í P®'® ‘■®' 13-103/2015.
Art 235^' Le rt redação dada pela Lei 13.103/2015.
An ^ ‘ Consolidação das Leis do Trabalho.
Art' 235 d' P®^® P®'® 13-103/2015.
Alt 235 n’ 510 ria n?' redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art' 2I5-D á da r, t' P®'® '■®' 13-103/2015.
Art 235-D §30 da r, x' P®'® ^®' 13-103/2015.
Art 235 n’L redaçao dada pela Lei 13.103/2015.
Art' Ss'd S f ri 7' P®P® P®'" Lei 13.103/2015.
Art' ‘ Consolidação das Leis do Trabalho
Art 21^0 nr ° II: ri" das Leis do Trabalho.
Art 235 E í d^ r Consolidação das Leis do Trabalho.
Art' 235 P íi 10 ri 'ias Leis do Trabalho.
Art 23^^' V rt "^®"' ^®'^ "i® Trabalho.
Art 2L1' f das Leis do Trabalho.
Art 235 f « ri " 'ias Leis do Trabalho.
An 235 P 7 - í" í®''^°"'iaÇão das Leis do Trabalho.
Art fri ' Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 2L E d'.?;; P®'® ‘■®‘ 13-103/2015.
Art' 23II' l Á n r P®'® '-®' 13-103/2015,
Art 235 F'da nx^^^' redação dada pela Lei 13.103/2015.
An 235'p J "®^®^®° ^i®P® Pa'a Lei 13.103/2015
Art ri" ^°'^"°''''açâ0 tías Leis do Trabalho.
An ntr 2f r T P®'® ‘■®' 13-103/2015.
Art i Consolidação das Leis do Trabalho.
Art' 23B ! « ri " das Leis do Trabalho.
An 238 5 i 'ias Leis do Trabalho.
An 238 6 5q' ri " í°"^°'''i®Çâo das Leis do Trabalho.
Art 23b' 1 ri " das Leis do Trabalho.
Art 238 ' P®/°'i^®“'iaÇ§o das Leis do Trabalho.
Art' 23o‘ Ti0 ri rt ^°''=®"'iaÇão das Leis do Trabalho,
Art 230 12» ri " bas Leis do Trabalho,
írt 2I0 s 3" í°®5P"'iaÇ3o das Leis do Trabalho.
Art 230 40 ri E®®=®"^®Çâo das Leis do Trabalho.
An 23Q ^ ^ ' “i® C'5nsolidaçâo das Leis do Trabalho.
Art’ ^fd/f ol" das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978
Art. 24 da Lei n» 7.998, de 11.1.1990

Art. 24. da Lei ns 7.998,' de 11 tiggS' ° ®'’ 'i® 23,12.1975
Art . 24, parágrafo único, da Lei n« 7 Ís3 de STlVeT °  ®® 23-12.1975.
Alt . 240. caput, da Consolidação das
Art, 240, da Consolidação das Leis l

An 24l' ™T' ? Lds do Trabalho.

Leis do Trabalho,
do Trabalho,

Art 242 da Sh' <1=^ Lert do Trabalho.
Ari' -yJ í Consolidação das Leis do Trabalho,
íri' 2a! P® Consolidação das Leis do Trabalho.
An 244' 5 3. T 'i^s Leis do Trabalho.
Art 244 l ll' 2" Í®"=°"P®Ç®® Leis do Trabalho.
Art 245‘f? V rias Leis do Trabalho.
In lll 2 Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 246 da Consolidação das Leis do 7,
Art, 248, § i«, da Consolidação das Leis
Art, 248, § 2«, da Consolidação das L
Alt. 248, caput, da Consolidação das
Art. 249, § 2», da Consolidação das
Alt. 25 da Lei no 6.61S, de

Trabalho.
do Trabalh

nO 1.12 7

da Econlia.®'- 1“ ■<= l-li?

o.
Leis do Trabalho.

Leis do Trabalho.
Leis do Trabalho.

'

Ari . - 16.12.1978.
Art. 25 da Lei n® 8.630. de 25.2.1993,
Art. 25, § 10, da Lei 13.475/17,
Art. 25, § 10, da Lei n® 7.183, 7
Art. 25, § 2«. da Lei 13.475/17.

de 5.4.1984.

V
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Att. 25. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei nn 7,183, de 5 4 1984

Art. 250. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art' 25? ^els do Trabalho.
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 253, caput, da Consolidação das i
Art. 26 da Lei no 6.533. de 24.5.1978

Alt. 26 da Lei no 6.615. de 16.12.1978.
Art. 26 da Lei no 8.630. de 25.2.93.

Art. 26. § 10, da Lei no 7.183, de 5.4.1984

Art. 26, § 20. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 26, § 30, da Lei no 7.183, de 5.4.1984
Art. 26, inciso I, da Lei 13.475/17.

Alt. 26, Inciso II, da Lei 13.475/17,

Art. 26, parágrafo único, da Lei no 8.630. de 25.2.1993
Art. 27 da Lei nO 6.533, de 24.5.1978.
Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17,

Art. 28 da Lei no 8,630, de 25,2.1993.
Art. 28. caput, da Lei 13.475/17.

Alt. 26. parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art, 29, § 10, da Consolidação das Leis do '

Art. 29, § 10, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.
Art. 29, § 2®, da Consolidação das Leis

Art. 29. § 20, da Consolidação das Leis

Art. 29.' 5 da cZlZllTo Ís LeÍs To írabalío ^^^^Pf^menta
Alt

Leis do Trabalho.

Trabalho.

do Trabalho c/c arts, 90
do Trabalho. e 19 da Lei Complem

. 29. §10, da Lei 13.475/17.

Art. 29, §20, da Lei 13.475/17.

Art. 29, alínea ‘a”, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29. alínea 'b'. da Lei no 7.183. de 5.4 1904

Art. 29, alínea -c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.’

Alt. 29, alínea "d", da Lei n» 7.183, de 5 4 1984
Alt. 29, caput da CLT.

Art. 29, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 294 da Consolidação das Leis do

Art 206 T Pas Leis do Trabalho.
Art. 296 da Consolidação das Lei

Trabalho.

s do Trabalho.

Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 3 , nciso I, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972
Art. 3 , nciso 11, da Lei n« 5.8I1, de 11 de outubro de 1972
Art. 3 , inciso 111. da Lei n“ S.eii, de 11 de outubro de 1972.

Alt' P® outubro de 1972.

Art' 3fi'drLe?r' outubro de 1972.
Art. 3 aa Lei Complementar 150, de 2015
Art. 30 da Lei n» 6.224, de 14.7.1975.

Art. 30, § 10, da Lei no 9.719, de 27.11.1990,

Art. 30, § 20 da Lei Complementar 150, de 2015
Art. 30, caput, da Lei no 7.103.

Alt. 30, caput, da Lei no 9.6OI,' „
Alt. 30, da Lei no 9.6OI. de 21.1.

de 5.4.1984.

de 21.1.1998.

entar 150, de 2015.

rl50, de 2015.

A.*

Alt. 30, inciso I, da Lei n<> 9.719, de 27 111993

Art. 3» indso V, § 2=; Art. 4», § 2»; art. 5»; art. 6», -

Art
e art

. 3». ,„osos I a II. da Lei 9.719, de 27.11.1998.

âí de 5.4,1984.
Art. 30 da Lei no 6.533, de 24.5,1978.

Alt. 30, § 20, da Lei no 7.183. de 5.4.1984

Art. 30 caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

M 30?'d?r'‘‘ ^^^balho,
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho

An 3?4 das Leis do Trabalho.
Art. 304, parágrafo unico, da Consolidação

íí Consolidação das Leis do Trabalho.

a,t' Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 31 da Lei n» 7.103, de 5.4.1984.
Alt. 31, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 31. inciso II, da Lei 13.475/17.

Alt. 31, Inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 31. inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho,

írt ‘^'=’"solldação das Leis do Trabalho.
Art. 32, inciso I, da Lei 13.475/17.

Alt. 32, Inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 32, Inciso III. da Lei 13.475/17.

das L

. 7o da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.

eis do Trabalho.
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Aft. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17,

Art 330 I ll‘ T Leis do Trabalho.
Art 330 l r,^ das Leis do Trabalho.

^ ̂  ‘^®"so"dação das Leis do Trabalho.

A^' «?'h Lionsolldação das Leis do Trabalho.
Alt. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art m das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 2«, da Consolidação das Leis do Trabalho,

írt lll' ̂ ‘^°"so''^aÇão das Leis do Trabalho.
Art. 3^, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho
Art. 33, caput, da Lei n» 7,183, de 5.4.1984.
Alt. 33, inciso I, da Lei 13.475/17,
Art. 33, Inciso II, da Lei 13.475/17,
Alt. 33, Inciso III, da Lei 13.475/17,
Art. 33. Inciso IV, da Lei 13.475/17,

Art. 335, alínea “a“, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 335, a ínea b'. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art f das Leis do Trabalho.

A.:34:«.daLen^Ml:,1o1d1írde%^^^^^^
Art. 34, §30, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/r artinn ío H ^595.
Art. 34. 540, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artin 0 T ^995.
Art. 34, 55», da Lei 13.146, de 06 de {ulho de 2015 Wc l2l . T.
Alt. 34, alínea *a", da Lei n» 7.183. de 5 4.19bT'
Art. 34, alínea “b“, da Lei no 7,183, de 5.4.1984.
Art. 34, alínea ‘c*. da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, caput, da Lei 13.475/17.
Art, 35 da Lei no 7,183, de 5.4.1984

Art. 35, caput. c/c §§i=, 20 e 4», da Lei 13.475/2017.
Art. 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art llo das Leis do Trabalho.
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das
Art, 36 da Lei n° 12.815, de 5.6.2013.
Art. 36 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 36. §40, da Lei 13.146, de 06 de julho
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 36. inciso II, da Lei 13.475/17.
Art, 36, inciso III, da Lei 13.475/17,
Art. 37 da Lei na 7.183, de 5.4,1984.
Art. 37, § IB, da Lei ne 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37. § 2», da Lei n» 7.183. de 5.4,1984!
Art. 37. § 30. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984,
Art. 37. caput, da Lei 13.475/17.
Alt. 373-A, inciso I, da CLT c/c art.
Art, 373-A, inciso I. da CLT c/c
Art. 373-A, inciso f, da CLT,

Art 373'a' I; Leis do Trabalho.Art. 373-A

Leis do T

, Inciso II, da CLT c/c
Art. 373-A, inciso II, da CLT.

Art. 373-A. Inciso II. da Consolidação das
Art. 373-A, Inciso III, da CLT

M  !i;' f das Leis do Trabalho.

r

An 37Ta Sas Leis do íraS l^O. de 2015.Alt. 373-A, Inciso V

abalho.

de 2015 c/c artigo lo da Lei nB 9.029, de 13 de abril de 1995.

19 da Lei Complementar ISO, de 2015 .
art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

art, 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Leis do Trabaiho.

, da CLT.

Art 0^^ L=ls ào Trabalho,

Art. 377, da Consolidação das Leis
Alt. 38, § 10, da Lei nB 7.183, de
Art. 38, caput. da Lei 13.475/17.
Alt, 38, caput. da Lei n» 7.183, de 5.4.1984
Alt. 38, inciso I, da Lei 13.475/17,
Alt. 38, inciso II. da Lei 13,475/17.
Art. 38. incisos I e II. da Lei 13.475/17.
Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho,

íí' Itl Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 389. § 10, da Consolidação das L
Alt. 39 da Lei nB 12.815, de 5.6.2013
Art, 39. caput, da Lei 13.475/17.

Alt. 39, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

íí' único, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984

do Trabalho.
5.4.1984.

Leis do Trabalho,

Art das Leis do Trabalho.
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho

Âí: ̂'«''dírLTc/c Art°- consolidação das
150, de 2015.

CLT c/c Art. 10, inciso
25 de junho de 2014.

,  , L
10. Inoso II, alínea "b”

II. alínea "b",

eis do Trabalho.
. do Ato das Disposições ConstitucionaiIS Transitórias c/c art, 19 da Lei Complementar

is Transitórias c/c Lei Complementar n° 146, de
 do Ato das Disposições Constitucionai
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Art 39213! '"h Disposições ConslitucionaisAn. i'd^, § 3 , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 40, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho
Alt. 392, § 40, Inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 392, § 40, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 394. caput. Incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 394,1, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 394-A da CLT.

'●^s Leis do Trabalho,

808/17^'*' Leis do Trabalho.

art. 19 da Lei Complementar 15

com redação conferida pela Lei 13.

Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 4». '-capur. combinado com artigo 3«, inciso I. da Lei n* 5.8II. de 11 de outubro de 1972

aÍ' ‘ l: ̂ d^dinado com artigo 3% inciso 111, da Lei n» 5.811, de 11 de outubro de 1972
Art' A»’ com artigo 3*, Inciso IV, da Lei n“ 5.811, de li de outubro de 1972’
Art

Trans

0, de

467/1

c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de

. 4-, Inciso I, da Lei n« 5.811, de 11 de outubro de 1972 '
Art . 4», inciso II. da Lei n» 5.8II, de ll de outubro de 1972.
íí í! 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Alt. 4« da Lei n*i 6.533, de 24.5.1978.
Art. 4<" da Lei ns 9.432/1997.
Art. 45» inciso II, da Lei n» 9.6OI. de 21.1.1998,
Art. 49, § i«, inciso I, da Lei n« 9.601, de 21.1.1998.
Art. 49, § 19, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998,
Alt. 49, § 2° da Lei 13,475/17.
Art. 40, § 29, da MP 927.
Art. 49, § 3c, da Lei no 9,601, de 21.1.1998,
Art, 40. caput, do Decreto-Lei n“ 972, de 17.10.1969.
Art. 49, da Lei n® 9.719. de 27.11.98.
Art. 4», inciso I, da Lei n» 9.6OI, de 21.1.1998.
Art, 49, incisou, da Lei no g.goi, de 21.1.1998.
Art. 40, parágrafo único da Lei Complementar 150
Art. 49, parágrafo único, da Lei n° 7 418
150. de 2015.

Art. parágrafo único, da Lei n9 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n9 7,619. de 30.9 1987
Art-’ At, r-' ® Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida p
aÜ' lí '■ 3 de janeiro de 1974,
Art-’ Aol’ 6.019, de 3 de janeiro de 1974,
Art . 4 -c, inciso I, alfnea “d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974
Art. 4o< Inciso 11, da Lei no 6.019. de 3 de Janeiro de 1974
Alt. 40 da Lei nB 12.815, de 5.6.2013.
Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.
Alt. 40, parágrafo 3», da Lei n« 12.815 de 5.6,2013.
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17,
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 405, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405. inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Anl ^ Consolidação das Leis do Trabalho.
aSI ^ Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 405, nciso II. § 39. alínea ‘c“. da Consolidação das Leis do Trabalho.
a1' "■ ^ Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt . 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 41, § 10, da Lei nO 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, § 29, da Lei n9 3.857, de 22.12.1960.
Alt. 41,120, da Lei 13.475/17,
Alt. 41, §39, da Lei 13.475/17.
Alt. 41, §40, da Lei 13.475/17,

M «' lllut lí' ‘^“"=““"'30 das Leis dp Trabalho, com redação conferida pela Lei 13 467/17

itórias.

c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 201

 2015.

art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

com redação conferida pela Lei 13.4

7. alterada

2015.

de 2015.
de 16.12.1985, alterada peia Lei n» 7.619, de 30.9.1987 c/c 0 art. 19

ela Lei 13.4

AÍ: lí: iiiií lícrnixi: Líis"rsí:.=
Art. 41. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 41, caput, da Lei n9 3.857. de 22.12.1960.
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

5.

67/17.
com redação conferida pela Lei 13.467/17.
com redação conferida pela Lei 13.467/17.
com redação conferida pela Lei 13.467/17.

pela Medida Provisória

com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida

com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada

art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015,

Provisória

pela Medida Provisória

 da Lei Complementar

67/17.
com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Página 7 de 13



■ TRIZIDEU bO VALE
PRGC,

Alt. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabaiho

Alt. 413, inciso 11, da Consolidação das Leis do Trabalho,

rt. 413. incisso II. da Consolidação das Leis do Trabalho

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das
Art. 42 da Lei n° 12.815 de 5.6.2013.

Art, 42, § 10, da Lei no 3.857. de 22.12.1960,

Alt. 42, § 2«, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960,
Art. 42, § 3», da Lei no 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 42, inciso 1, da Lei n«i 3.857, de 22.12,1960

Alt. 42, inciso II, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Alt. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 428, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt, 428, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt, 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art Ifo ll"' f das Leis do Trabalho, com redação da Lei n® 12.594/2012

Alt. 429,' caput,' da C^lidaçào üll Ss doíabalío! 9-579. de 22 de novembro de201B.

Alt

FLS.

Leis do Trabalho.

. 43. § iB, alínea "a”, da Lei n» 7.183. de 5.4,1984.'
Art. 43, § IB, alínea “b". da Lei no 7.183, de 5.4.1984
Alt. 43, § 20, alínea “b“, da Lei no 7.183. de 5  4 1984
Art. 43, §29, da Lei 13.475/17,

Alt. 43, §40. da Lei 13.475/17.

Art. 43, §79, da Lei 13.475/17.

Alt. 43, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput. da Lei n9 7,183, de 5.4.1984

723 âSrí; dd combin

723 rilde“ "brÜ df2“¥'”

Alt, 430, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 432, § 10. da Consolidação das Leis do Trabalho

Alt. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho
Alt. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 44 da Lei nO 3.857, de 22.12.1960.
Art. 44, §10, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §29, da Lei 13.475/17.

Alt. 44, §3°, da Lei 13.475/17.

Alt, 44, §40, da Lei 13.475/17.

Art. 44, caput, da Lei no 7.183. de 5.4 1984

«2;: 2: 2:; t:i::

«: 4« t Z u,s 2 SS.®
Art. 445, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445. parágrafo único, da Consolidação das
Art. 45 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 45 da Lei na 8.630, de 25.2.1993.
Alt. 45, §39. da Lei 13.475/17.

Art. 45, §40, da Lei 13.475/17.

maio"de'2o'5.8.‘^°"'°‘‘^"'"° do Trabalho.

malo'‘df2o‘l8.'^°"'°'"^^^®° Trabalho,

Leis do Trabal

com redação

ado com Art. 50, §19, do Decreto no 9.579/2018

combinado com Art. 50. §1», do Decreto

Trabalho, combinado com Art. 50, §lo, do

e Alt. 59, V, da Portaria

n» 9.579/2018 e Art. 59, VI, da Portaria

Decreto n» 9.579/2018 e Art. 5®, VII, da Portaria

art. 19 da Lei Complementar /

hoC^

 conferwa pela ü
.3.467/17, c/c art. 2b, |, da Portaria 349, de 23 de

‘-e' 13.467/17, C/C art. 2®, H|. da Portaria 349, de 23 de

Âí: 45^ Z '●“45^0 pala UI 13.467/17. r\
Art. 452-a! §ii'b, da ConsolidaçL das Le1s'*do^Tr^Sh' conferida pela Lei 13.467/17.
808/17. com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisó^

Art. 452-A,' §6®! da SsoiSâo das lS do Trah^lí°' conferida pela Lei 13.467/17.
A ... Medida Provisória

2?de

In. 452-'a §8®' t T i'í' h° P^'^ 13.467/17,
Alt. 452-A.' §9®: da SnsoIlSa^o dal [2 do tT12 2018.
Art, 452-A, caput, da Consolidarão Lí Le?s dYT?shm‘^'^'^^ conferida pela Lei 13.467/17.
23 de maio de 2018. ' Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. c/c art. 2o, II, da Portaria 349, de

r 45i a’ i"T° *’ ^^nferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória

:rÍt alterada pela Medida

... .»í s 2SSS s c'“ í SEs ™ "‘S S2: sss; js si- ,r."; zs:
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8?8/l7^' ^°^solidaçlo das Leis do Trabalho.

Alt. 457.' 5^2's!*da^SSdaçL^dL^Leis^do^?rabl!lho^°"^ conferida pela Lei 13.467/17.

Alt. 457, §140, inciso III, da Consolidação das Leis do'Trabalho^com Provisória nv 808 de 2017.
Alt

FIS,

com redação conferida pela Lei 13,467/17. alterada pela Medida

. 457, §140, incisos I e II, da Consolidaç3o das Leis do Trabalho com ^ Provisória i " _
Art

n® 80

. 457. §15®, da Consolidação das Leis do Trabalho com r<»Ha "íação conferida pela Medida Provisória n®;

Art

8

. 457, 516», da Consolidação das Lais do Trabalho com íedacâô côní. af n® 808 de 2017.
Alt. 457, 518®, da Consolidação das Leis do Trabalho' com redação Sní^'i'f Provisória n® 808 de 2017.
Art. 457, §19®, da Consolidação das Leis do Trabalho' com r P®'® Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457. caput. da Consolidação dL Ss do“o "

aÍ Z § 2®: S: IZloZfo Ts lM: t: íraSalÍr'^ ^°-P-®-ntar ISO, de 2015.
ÍÜ

n® 808 de

’ tll' ̂ C®"soIidação das Leis do Trabalho.
Alt. 458, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Âí dia^: 2: di: s: zití:
Alt. 459. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Aft. 46 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Alt. 46 da Lei n® 7.183, de 5.4 1984

Alt. 462. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 3®, da Consolidação das Leis do

Art. tls. íaS Z SniolldaçàÔ Sas Leis dõ SSSõ."" '''' 150,

Trabalho,

ISO, de 2015.

150. de 2015.

de 2015.

Art.' 460:5 3.”: da cõnsõídaçlô das Sl do ímbalío” "" 1=0,
de 2015.

Alt. 47 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Alt. 47, §2®, da Lei 13.475/17.

Alt. 47. §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 47, caput, da Lei 13,475/17.

Alt. 47. da Lei n® 3.857. de 22.12.1960

Art. 471 da Consoiidação das Leis do Trabalho.

ÍÜ' <^°Psolidaçào das Leis do Trabalho.
Art

150, de 2015.

. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 1®, da Consolidação das Leis

íí' ^ '^0'^so''daçâo das Leis do Trabalho.

aÍ' ‘^®"solidaçâo das Leis do Trabalho.

do Trabalho.

■— âí ^ 'Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 476-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho
aÍ 111' ^ ^ Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho
Alt. 477, § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho
íí' 111'! Consolidação das Leis u»
de'2015 ^ ^ 'Consolidação das Leis do

c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
do Trabalho.

- Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art
Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 477, § 6®, alínea “

. 19 da Lei Co

a" Ha i:.^ = . redação conferida pela Lei 13.467/17.

 Provisória

 de 2017.
808 de 2017.

2017.

mplementar 150,

M Z I 8®' r c ' TrabalÍo!
Art.' 4„: ç s, b: c7s2ifo t:;:
5^2015 Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis
Art. 48 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Alt. 48 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 48, inciso 1, da Lei 13.475/17.
Art. 48, inciso II. da Lei 13,475/17.
Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17

Âí 487l'i:'f r bo Trabalho
Art. 487. § 1®, da Consolidação das Leis d

com redação conferida pela Lei 13.467/17 c

do Trabalho.

c/c art. 18, §i®,da Lei n® 8,03o Trabalho
Art. 487. § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

rt . 488. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 49, caput, da Lei 13.475/17
Alt. 5',

de 20

'capuf, da Lei n* 5 19

15. \

/c art. 19 da Lei Complementar 150.

com redação conferida pela Lei 13.467/17.

6. de 11 de maio de 1990.

.8II, de 11 de outubro de 72.

Página 9 de 13
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-23-boFLS.Art V I ]o outubro de 1972,

Art SB Ha I ’- r r outubro de 1972.
Alt. 5 da Lei Complementar 150, de

de 8.6.1973.
i<!.2.1974.

Alt, 5“ da Lei no 5.889, de 8.6.1973.

Alt, 5® da Lei no 9.719. de 27.11.9a.

2015.

combinado com 0 §

A

 la do art. 50 do
Regulamento aprovado pelo Decreto n®

"
73.626, de

rt. 5fi, § 20. da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009

A.: 5.: 1 s:: “™tat r i™;:: ;■ ^ ̂
Alt. 59, inciso I. da Lei n«. 12,023, de 27.08.2009 ’  ' ^ 06/07/2020.
aÍ ll' ^2-023, de 27.08.2009
An «' 27.08.2009.
A^’ «' 27.08.2009.
Art . 59, inciso V, da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009

An 50 d T‘i ? ^ ^974,Alt. 50 da Lei n9 7 .183, de 5.4.1984.
Art. 50. §10, da Lei 13.475/17.
Art, 50, §30, da Lei 13.475/17.

Alt. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 51, § 29. da Lei n» 7.183. de 5.4.1904.
Art, 51, § 30, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 40, da Lei p9 7.183. de 5.
Art. 51, § 59, da Lei no 7.183, de 5.
Alt. 51, caput, da Lei 13.475/17.

Art. ll Z SmÔlÍSçSo das Let SoÍaSalhd 150,
52 da Lei n0 7.183.de 5.4.1984.

Alt. 52, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 52, parte final, da Lei n® 7,183. de 5.4.1984
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.

tn 11' de 22.12.1960.
Alt . 54, alínea *b*. da Lei n® 3.857,
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.
Alt. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

M 543' 111' ? Leis do Trabalho.
An ^ ® '^°"^o'''^aÇâo das Leis do Trabalho.
Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
In lll' ‘^°""°"^3ção das Leis do Trabalho.
Art. 545, parágrafo unico. da Consolidação das
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17
Alt. 57, caput, da Lei 13.475/17.

i' ® dsí S doSbalÍÕ."" 1=0. Oe 2015,
Art. 58,129, da Consolidação das L.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis
Art. 58, caput, da Consolidação das
Art. 58, caput. da Lei 13.475/17,
Alt. 58-A, § 29, da Consolidação das _

Art s^A f «Ias Leis do Trabalho.
—‘ An «'í' ' das Leis do Trabalho.

Alt. 582 da Con^oli^çã^darLetÍo^TÍa?^^^^^^ ^3.467/17.

AH ^PPsolldaçlo das Leis do Trabalho.

Art 9 2: cí "--"'^ação das Leis do Trabalho.
Art' qo ! L í Corisolidação das
de 2015^ 2 ' d3 Consolidação das

Art. 59, § 29, da Consolidação das Leis
Art. 59, § 49, da Consolidação das Leis
Art. 59. §2», da Lei 13.475/17

aÍ 59: pela Lei 13.467/17.

do Trabalho,
do Trabalho.

íí: 59.’ capíí, da cínsolíd ' ^ía1alho° "'’'^P'e'^«ntar 150. de 2015.
de 2015. ' Trabalho, com redação conferida

pela Lei 13

Art, 59-A da ConsolidaçáífdasLels do^Trabalh?c"’°' '^a"’ <tdnf=rida pela Lei 13,467/17,

Âí

.467/17 c/c

59:r«fd°a?r=Sa?ro ^d=a Lei;r;rjr
^"''●Ada pela Medida

●  . caput . combinado com artigo 4«, inciso I. da Lei n" 5.811, de 11 de

com a redação conferida pela Lei n9 13.429/2017.

com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.

4.1984.
4.1984.

de 2015.

de 22.12.1960.

Leis do Trabalho.

Leis do Trabalho,

do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar
Leis do Trabalho. 150. de 2015.

Leis do Trabalho.

com redação conferida pela Lei 13.467/17

13.467/17.

Lei 13.467/17.

I «r.. .4 -r u .. redação conferida pela Lei 13.467/17.
Leis rin '^daçâo conferida pela Lei 13 467/17
Leis do Trabalho . com redação conferida pela Lei 13,467/17 c/c aJ 19 da Lei Com

 art. 19 da Lei Co

de 1972.
outubro de 1972.

outubro de 1972

plementar 150,

mplementar

808/17.

Provisória

.

Página 10 de 13



■ TRIZIDELA 00 VALE
píígc.íUlMíidÍ j2íi ai
-—lâiiFlS.

Art. 6*, inciso I. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972,
Art. 6® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 6® da Lei n® 5,889, de 8.6.1973.

Art. 6® da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Alt. 6®, 11®, da Lei 13.475/17.

Art. 6®, § 2®. da Lei 13.475/17.
Alt. 6®, §3® da MP 927.

Art. 6». § 3®, da Lei 13.475/17.

Alt. 6®. caput, da Lei 13,475/17.

Alt, 6®, caput, da Lei n® 6,615, de 16,12.1978.

Art. 6®, caput, da Lei n» 9.719, de 27.11.98,
Alt, 6®, caput. da MP 927.

Art. 6®. inciso I, da Lei n®. 12,023, de 27.08.2009.

Alt, 6®. inciso II. da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11.10.72.

Art. 6®, inciso III, da Lei n®. 12.023. de 27.08.2009,

Art. 6®, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 6®, parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 6®-A da Lei n® 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho,
Alt. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17
Alt. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61. §2®. da Lei 13.475/17.

Art. 61, §3®. da Lei 13.475/17,

Art. 61, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 63, caput, da Lei 13,475/17.

Art 63o' l 3^ T das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho

com redação conferida pela Lei 13

.

Art. 630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art.
Art. 630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 64, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 65, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 67, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 67, caput c/c §1®, da Lei 13.475/2017.

Art. 67, caput, c/c art, 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

ÂÍ ee! “p.t7aTeTir475°Í7.'
Art. 7® da Lei n* 605/1949.

Alt, 7® da Lei n® 605/1949 c/c art. 19 da Lei Compiementar 150/2015.
Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® § 1®
Art, 7® inciso li combinado com Art. 8®

Art. 7®. § 1®. da Lei 13.475/17.

Art, 7®, §1®, Incisos I, li e ili da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Alt. 7®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7®, caput, da Lei n® 9,719, de 27,11.98.
Alt. 7®. caput, da MP 936/2020.

Alt. 7®, III e alíneas "a", "b" e "C combinado com o art. 11, §1®, da Lei n® 14.020 de
Alt. 7 , ill, e alíneas "a", "b" ou “c" combinado com o art. 11, §1®, da MP 936/2020
Art. 7®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art, 7». inciso I, da MP 936/2020.

Alt. 7®, parágrafo único, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Alt. 7®. parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11,1998.

Alt. 7®, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.

aÍ 7?' l ío’ ‘^^s Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71

19 da Lei Complementar 150, de 20

e Art. 12 caput e incisos l e II, da MP 936/2020.

e Aits. 11 e 12, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

06/07/2020.

, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 71, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Consolidação das Leis do Trabalho,de 2015.

Alt. 71, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 71, §5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 71, §5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,
Art. 71, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Alt. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015
Art. 71. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

1

com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c a

.467/17.

5.

de 2019.

rt. 19 da Lei

com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Complementar 150,

Página 11 de 13
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Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 72, caput, da Lei 13.475/17,
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 73, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 73, §20, da Lei 13.475/17.
Alt. 73, §30, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §40, da Lei 13.475/17.
Alt. 73. §50, inciso I, da Lei 13.475/17,
Art, 73. §50, inciso II, da Lei 13.475/17.
Alt, 73, §50, Inciso III, da Lei 13.475/17,
Art. 73. §50. inciso IV. da Lei 13,475/17.
Art. 73, caput, da Consolidação das Leis
Alt. 74, §20 da CLT.
Art. 74, §30 da CLT.

Alt. 74. caput, da Consolidação das Leis
Alt. 74, caput, da Lei 13.475/17.
Alt. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 75-C, §10, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-C. §20, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 75-E. da Consolidação das Leis do Trabalho,
Alt. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 78, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

aÍ 8- da'íí?n^ ? das Leis do Trabalho.■ 8 da Lei n 5.811

do Trabalho.

do Trabalho.

, de 11 de outubro de 1972
Art. 8* da Lei n* 605/1949

Art. 8= da Lei 6.019 de 3 í‘ 974' 2.6.2014.
Art. 8- da Lei 6.019 de 3 11974 ° da Portaria 789. de 2.6.2014.

aÍ Bm': lM ^ '>2.06.2014.
Art. 80 da Lei na 5.889, de 8.6.1973.
Alt. 89 da Lei n» 9.719, de 27.11,1998.
Alt. 80, § 19, da Lei 13.475/17,
Art. 89, § 29, da Lei 13.475/17.
Alt, 89, § 29, inciso I, da Lei no 14.020 de
Art. 89, § 29, inciso I, da MP 936/2020.
Art. 89, § 39 da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
Art. 89, § 30, da Lei 13.475/17.
Art, 89, § 30, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 89. § 49, da Lei no 14.020 de 06/07/2020.
Alt. 89, § 49, da MP 936/2020.
Alt. 00, §59, da Lei nO 14.020 de 06/07/2020.
Alt. 89, §59, da MP 936/2020.
Alt. 89. caput. da Lei na 14.020 de 06/07/2020
Alt. 89. caput, da Lei na 4,680, de 18.6.1965.
Alt. 89, caput, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.
Alt, 89, caput, da MP 936/2020.
Art, 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do
í  5.811, de 11 de outubro de
Alt

06/07/2020.

Tr

. 99 da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 99 da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt, 99 da Lei n° 4.680, de 18.6.1965.
Alt. 90 da Lei n9 605/1949,
Art. 99 do Decreto n« 66.408, de 3.4.1970.
Art. 99, § iB, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art, 99, § 20, da Lei n9 5.889, de 8.6.1973.
Alt. 99, § 50 ,da Lei no 5.889, de 8.6 1973

ÂÍ' 9°' .'■"i
Alt. 99, alinea a , da Lei n» 5.889, de 8.6.1973,
Art. 99, alinea “b”, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973!
Art. 99, caput. da Lei no 6.533. de 24.5.1978.
Art. 9®, caput. do Decreto-Lei n® 972, de 17 lo 1969
Art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de Julho de 1 --
Alt. 93. § 1®, da Lei nO 8.213, de 24.7.1991.

A,+ "■ '^0'^solidação das Leis do Trabalho.
lll J 13.103/2015.

r

abalho

1991.

edação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.4 da lei 6.019, de 3 de Janeiro de 1974,
Artigo 24 c/c art. 19 da Lef 7.998/90.

aÍIÍ 19^aVn T ^-998 ^e 11/01/1990.

combinado com 0 a

12

"247°!7afl9|'7!”
Arts. 17, §3», e 19 da Lei Complementar n»
Arts, 17. caput. e 19 da Lei Complementa

.1985. alterada pela

alterada pela L

150/2015 c/c a

FlS,

.
1972.

rt . 12, II, do Decreto n® 73.841, de 13.3.1971,

 Lei n« 7.619, de 30.9.1987, combinado com 0 art. 5®, caput, do Decreto n®

ei n« 7.619, de 30.9,1987, combinado com 0 art. 49, caput, do Decreto n»

rt. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho
r n® 150/2015 c/c art. 130. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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A^. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015,c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015.

art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art ’ L ' ® ^of^Plerrientar no 150/2015 c/c
Arts. 23, §3», e 19 da Lei Complementar no 150/2015.
Arts. 23, §50, e 19 da Lei Complementar 150/2015.
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

aS: 3®: 7®, 8® e 24 da' 'de ll/o?/19r'‘"'° "" ^ ^
Arts. 5®; 6®, S 2® e 14 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Arts. 5®; 6®, § 2® e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei n® 10,101/2000, art. 6®, parágrafo único
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS

NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO

NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI

NR-08 EDTOS ' OCUPACONAL

NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS

NR-IO INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE

M^íí MOVIMENTAÇÃO. ARMAZENAGEM
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

NR-13 caldeiras E VASOS SOB PRESSÃO
NR-14 fornos

NR-15 atividades E OPERAÇÕES INSALUBRES

NR-16 atividades E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-ia CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 trabalho a CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL
NR-23 proteção CONTRA INCÊNDIOS

NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO

SKURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO

NR.33 SEGURANÇA E SAUDE NOS TRABALHOS EM L

NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-37 sIS^E SAÚD^ErP^WOR^^^^^^ ^ PROCESSAMENTO DE CARNES

DO TRABALHO

EMANUSEIO DE MATERIAIS

NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO

NA MINERAÇÃO

NOS LOCAIS DE TRABALHO

ESPAÇOS CONFINADOS

J NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NA

RliB,

VAL

E DERIVADOS
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS
NEGATIVA

EMPREGADOR: PHOENIX EMPREENDIMENTOS
(PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS)
CNPJ: 31.457.905/0001-19

DATA E HORA DA EMISSÃO: 21/04/2021

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema TPMR .

débitos^decorrente^de gf ® Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAMdecorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

E SERVIÇOS LTDA

às12h25

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimantos do empregador. i,

podarrr^r,,r?,af^TT,i's?:.tdrt^
Errtpregadoras que tenham submetido trabalhadores  a condlçôls rélogatSTescra™.™

na

havendo proceeeos enviados à c pelo emitente, de modo que,

4^ A autenticidade desta certidão poderá
http.//Nvww. mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos

ser confirmada no endereço
utilizando o código 43aCo01,

5. Expedida com base na Portaria MTE n'
n 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1
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Folhas; 1 de 8
FlS.

TERMO DE abertura

° presente livro 8 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 8 em uma
Via. todas elas Já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 002, referente

31/íw?n°iQ° ^ ̂  encerramento do exercício social
31/12/2019. da firma R R QUARESMA, estabelecida noía) RUA SÃO

^IMUNDO, n» 13 bairro CAJUI, CEP 65465-000, cidade ̂ antinheda, estado
31.457.905/0001-19 e registrada no(a) JUNTA

WO^gtaoir^ °° MARANHAO sob o n» 21102230126 por despacho de

ao
em

7

Cantanhede-MA. 1 de Jarteirdld

Rogério Reis Quaresma
Empresário

CPF; 051.034.863-77

Adriana da Silva Costa
Contabilista

CRC/MA 013235-0/5

J,7^

A validade desta docianeoto.
H  Bujaito à coaçtovkçâo da sua autenticidade

informando aeus respectivos códigos de verificaçSo,
nos respectivos portais,
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FL5Livro Diário N°. 2
Empresa; R R QUARESMA - CNPJ: 31.457.905/0001-19
Período: 01/01/2019 a 31/12/2019
Endereço: RUA SAO RAIMUNDO. Comnlpm>nfn-

Conta

02/0i;^u,y ^.UJ.UI.OI.01.0001 :t-omecedores Diversos

Reeferente a pagamento

02/01/2019 1.01.01.02.01.0001 . Banco do Brasil Ag 1734; Coma 22431
Reeferente a pagamento

20/01/2019 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagamento Simples Nacional

Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431
Pagamento Simples Nacional

^N,”-13, Bairro: CAJUI,
Data Histórico

0

0

0
20/01/2019 1.01.01.02.01.0001 ●

0

, Página 2 de 9
Folhas: 2 de 8

Fortes Contábil

Rua

 Cidade: Canianh^dP

Estab Centro
Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone:

DébitoChave
Crédito

001 001 266051194 1.600,00

001 001 266051194

Totais do dia 02:
1.600,00

1.600,00 1600,00

001 001 266051205 984,38

001 001 266051205

Totais do dia 20:
984.38

28/01/2019 1.01.01.02.01.0001 984,38- Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 984,38
Recebimento de clientes

28/01/2019 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos
0001 001 266051206 15.450.00

Recebimento de clientes 0001 001 266051206

Totais do dia 28:

Totais do môs de Janeiro:

15.450,00
15.450,00 15.450,00

10/02/2019 2.03.01.01.01.0001 18.034,38- Fornecedores Diversos

Referente a pagamento de
fornecedor

18.034,38

0001 001 266051195 900,00

10/02/2019 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431
Referente a pagamento de
fornecedor

0001 001 266051195
900,00

Totais do dia 10:

Totais do mês de Fevereiro:
900,00 900,00

11/11/2019 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

Referente a prestacao de serviços
período

11/11/2019 3.01.01.01.01.0006

900,00 900,00

0001 001

- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
Referente a prestacao de serviços
período

no

0001 001no

266051192 6.800,00

266051192
6.800.00

Totais do dia 11:
15/11/2019 1.01.15.01.02.0002 - Materiais Secundários

Referente a compra

15/11/2019 2.03.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Referente a compra

8.800,00 6.800,00

0001 001 266051196 1.900,00 -I

0001 001 266051196

Totais do dia 15:
1.900,01

19/11/2019 3.01.01,03.02.0057-Aluguél de Equipamentos

Referente a pagamento de aluguel de
máquinas

19/11/2019 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Co

1900,00 1|

0001 001 266051197 900,00

nta 22431

Referente a pagamento de aluguel de
máquinas

0001 001 266051197

\
23/11/2019 3.0,.01.03.06.0007. se^çes P/es,ades Passea 

Pisioa sem Vinculo Emp^^adct
Referente a pagamento de mao de 0001 001
ob 266051198ra

23/11/2019 1.01.01.02.01.0001 - Bance de Brasil Ag 1734; Conta 22431
Referente a pagamento de mao de
obra

27/11/2019 3.010107.01.0048 - Energia Elétrica

Referente a pagamento mensal de
consumo de energia

27/11/2019 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

0001 001 266051198

Totais do dia 23:

0001 001 266051199

900,00 900,00

1100,00

1.100,00

1100,00 1100,00

301,56

Continua.,.

O*

^ validade deata documento, se iaçreaao, fica aujaito ã
informando .1».,= - S.J ®o”í>=ovaçao de aua autenticidade

aeuB reapectivoa câdigoa de verificaçSo.
noa reapectivoa portaia,
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Livro Diário N°. 2
Empresa: R R QUARESMA - CNPJ: 31.457 905/0001 19
Período; 01/01/2019 a 31/12/2019 ®'-«Uí>™1-19

SAP RAIMUNDO, Co.p|e^en,n. N o- » caju,
ContaData

Histórico

Página 3 dá 9
Folhas: 3 de 8

Fortes Contábil

Odade: Cantanhede. Estado: MA.

Estab Centro

õool ÕÕi
Chave

266051199

CEP: 65465000, Telefone:

DébitoReierênte a pagamento mensal de
consumo de energia

Crédito

301.55

30/11/2019 3.01.01.01.03.0007 Totais do dia 27:-Simples

Referente a provisão Simples
Nacional

301,55 301,55

0001 001 266051193 408.00
30/11/2019 2.01.01.03.03.0010-Simplesa Recolher

Referente a provisão Simples
Nacional 0001 001 266051193

408.00

Totais do dia 30;

Totais do mês de Novembro:
408,00 408,00

11.409,55
01/12/2019 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Referente a pagamento de
mensal de telefone

01/12/2019 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Referente a pagamento de
mensal de telefone

11.409,55

consumo 0001 001 266051200 99,90

consumo 0001 001 266051200
99,90

03/12/2019 3.01.01.07.01. Totais do dia 01:
0066 - Materiais de Expediente

material de

99,90 99,90
Referente a pagamento de
expediente 0001 001 266051201 150,00

03/12/2019 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Referente a pagamento de
expediente

material de 0001 001 266051201
150,00

10/12/2019 3.01.01.07.01.0072 - Internet Totais do dia 03:
150,00 150,00

Referente a pagamento de
mensal de internet

consumo 0001 001 266051202 149,90
10/12/2019 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Referente a pagamento de
mensal de internet

consumo 0001 001 266051202
149,90

19/12/2019 3.01.01.07.01.0007 Totais do dia 10:
- Outros Gastos com Pessoal

10/19/9010 4 «4 Referente a pagamento de taxas
19/12/2019 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

149,90 149,90

0001 001 266051203 114,00

Referente a pagamento de taxas 0001 001 266051203

Totais do dia 19:31/12/2019 3.01.01.01.01.0008
- Receita da Prestação de Serviços -

i9/9n^Q ^'■●®'^cerramento do exercício 2019
12/2019 6.01 -Apuração do Exercido

114,00Mercado Interno
0001 001 266051207 6.800.00

Vr,encerramento do exercício 2019
- Apuração do Exercido

Vr.encerramento do exercido 2019
6.01 ■ Apuração do Exercido

Vr.encemamento do exercício 2019
6.01-Apuração do Exercido

Vr.encerramento do exercício 2019
6.01 - Apuração do Exercido

Vr.encerramento do exercido 2019
6.01 - Apuração do Exercido

Vr.encerramento do exercício 2019
6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 2019
6.01-Apuração do Exercido

000131/12/2019 6.01 001 266051207 99,90

000131/12/2019 001 266051207 114,00

000131/12/2019 001 266051207 149,90

000131/12/2019 001 266051207 150,00

000131/12/2019 001 266051207 301.55

000131/12/2019 001 266051207 408,00

0001 00131/12/2019 266051207 900,00

Continua...

A validade deate documento,
sa impreaao. fica sujeito à

Informando
noB respectivos portais.
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PROC.OliliilÜjj,
Livro Diário N°. 2
Emjjresa: R R QUARESMA - CNPJ: 31.457 905/0001 1Q
Período; 01/01/2019 a 31/12/2019 ^^-«05/0001-19

SAP RAIMUNDO Complemento:. N.°;
D

2ÁFlí.
 -Página 4 de 9

Folhas: 4 de 8

Fofies ContábilV
.13. Bairro: CAJUI. Cidade: CanIanhPrt.

Estab Centro

ÕÕ01 õõi

ata
Estado: MA, CEP: 65465000. Telefnna-Conta Histórico

Chave

26605120731/12/201Q ft ni A exercício 2019
01/12/2019 6.01 - Apuração do Exercício

Débito Crédito
1.100,00

Vr.encerramento do exercício 2019

01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo

3i/i9/5rHQ ^'■●®f’^'Tamento do exercício 2019
31/12/2019 3 .01.01.01.03.0007-Simples

o « Vr.encerramento do exercido 2019
31/12/2019 3.01.01.03.02,0057-Alugoél da Eq„ipa,.aa,oa
31/19/oníQ o A. '^'■●®"°®^'^ento do exercício 2019
31/12/2019 3.01.01,03.06.0007-Serviçoa Prestados Pessoa Física
31/19/9010 o A. A Vr.encerramento do exercício 2019
31/12/2019 3.01.01.07,01.0007 - Ou.os Gastos com Pessoal
31/19/on^n A A Vr.encerramento do exercício 2019
31/12/2019 3.01.01.07.01.0048-Ertergla Elétrica

Vr.encerramento do exercício 2019
3.01.01.07.01.0050. Telefones

Vr.encerramento do exercício 2019
3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Vr.encerramento do exercido 2019
3.01.01.07.01.0072-Inlemel

31/12/2019 2,07.07.01.

31/12/2019

31/12/2019

0001 001
á Disposição da Assembléia

0001 001

26

266

6051207 3.576.65

051207
3.576,65

0001 001 266051207
408.00

0001 001 266051207
900,00Vínculo Empregaticio

0001 001 2660

sem

51207
1.100.00

0001 001 266051207
114,00

0001 001 266051207
301.55

0001—^ 31/12/2019 001 266061207
99.90

0001 001 266051207
160,00

Vr.encerramento do exercício 2019
6.01-Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercido 2019
2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados

Referente a apuração 2019
2.07.04.01.03.0001 -Reserva Legal

Referente a apuração 2019

31/12/2019 0001 001 266051207
149,90

31/12/2019 0001 001

e/ou Saldo á Disposição da Assembléia
0001 001

26

266

6051207
6.800.00

31/12/2019 051563 31.707.25

0001 001 266051563
Totais do dia 31;

Totais do mês de Dezembro:

31.707,25
«.307,2545.307,25

45.821,05 45.821,05

f\

A validade deste documento, se impresso, fica
informando

sujeito â comprovaeSo de
aeus respectivos cõdigos de Bua autenticidade

verificação. noa raspectivoB portais.
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PR0C.a\QA.Q.O3j2iaV
FBalanço Patrimonial

Empresa; R R QUARESMA - CNPJ: :.,
NIRE: 21102230126 - Data: 10/09/2018

Eng^sreço: RUA SAO RAIMUNDO, ComnlPrr,.n.n-,

Conta

31.457.905/00

Descrição

ágina 5 de 9
■  Folhas: 5 de 8

"Fortes Contábil

lS,
01-19

\

N:,": 13. Bairro: CAJUI, Cidade: CantanhPri»
Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone:

^ Ativo ■

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie
Caixa Geral
Caixa

Bancos

1 31/12/2019
1.01

214.697.25 D

214.697,25 D

194.990.25 D

5.024.63 D

5.024,63 D

5.024,63 D

189.965,62 D

189.965.62 D

189.965,62 D

13.225.00 D

13.225,00 D

13.225.00 D

13.225,00 D

6.482,00 D

6.482.00 D

6.482,00 D

6.482,00 D

1.01.01

1.01.01.01

1-01.01.01.01

1-01.01,01.01.0001
1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001
1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0001
1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.02

1.01.15.01.02.0002

Contas Correntes

Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431
Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios
Estoques de Materiais

Materiais Secundários

Data de Encerramento: 31/12/2019

Valor de Ativo e Passivo: R$ 214.697,25 (Duzentos e Quatorze Mil Seiscentos
e Noventa e Sete Reais e Vinte e Cinco Centavos).

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2019

Rogério Reis Quaresma
Empresário

CPF: 051.034.863-77

Adriana da Silva Costa
Contabilista

CRC/MA 013235-0/5

Continua...

A validado daste documento,
80 inçresso, fica sujeito á

informand nos respectivos portais,
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PRGC,
Balanço Patrimonial
Empresa; R R QUARESMA - CNPJ: 31.457.905/0001-19
NIRE: 21102230126 - Data: 10/09/2018

FLS.

'^ Fortes Contábil

^derego: RUA SAO RAIMUNDO, ConrlPmpnt^-

Conta
Descrição

■ N.**: 13. Bairro: C/UUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA. CEP: 65465000. Telefone:

31/12/20192 ■** Passivo ' "
Passivo Circulante

ObrigaçOes de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais
ObrigaçOes Fiscais

Simples a Recolher
Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo
Fornecedores

Fornecedores Nacionais
Fornecedores Diversos

Patrimônio Líquido
Capital Realizado

2.01 214.697,25 C
408.00 C
408.00 C
408.00 C
408,00 C
408.00 C

2.582,00 C
2.582,00 C
2.582,00 C
2.582,00 C
2.582.00 C

211.707.25 C
180.000,00 C
180.000,00 C
180.000.00 C
180.000.00 C
31.707,25 C
31.707.25 C
31.707.25 C
31.707.25 C

2.01.01
2.01.01.03
2.01.01.03.03
2.01.01.03.03.0010
2.03
2.03.01
2.03.01.01
2.03.01,01.01
2.03.01.01,01.0001
2.07
2.07.01
2.07.01.01
2.07,01.01.01
2.07,01.01.01.0001
2.07.04
2.07.04.01
2.07,04.01.03
2.07.04.01.03.0001

Capital Social

Capital Social de Dorniclllados e Residentes no Pàls
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Reservas
Reservas

Reservas de Luctos
Reserva Legal

□ata de Encerramento: 31/12/2019
Valor de Ativo e Passivo; R$ 214.697.25 (Duzentos e Quatorze Mil Seiscentos

e Noventa e Sete Reais e Vinte e Cinco Centavos).

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2019

Rogério Reis Quaresma
Empresário

CPF: 051.034.863-77
Adriana da Silva Costa

Contabilista
CRC/MA 013235-0/5

A validada daste documento, se impresso, fica sujeito â
infomiando aeux n comprovaçSo de sua autenticidade

seus respectivos código s de verificação.
respectivos portais.nos



CPl-TRiZIDtU DOVALÉ

3=Vo1Xi£l3J2i}^L
f- 133:1
F,',::

Página 7 de 9
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\  Fortes Contábil

Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: R R QUARESMA - CNPJ: 31.457.905/0001-19
NIRE: 21102230126- Data: 10/09/2018

Estabelecimentos: 0001 - R R QUARESMA; Centros de Resultado: 001 - Geral
Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, ComDterrtpntr.-.

Conta
13, Bairro: CAJUI, Cida

Descrição

de: Cantanhede. Estado: MA, CEP: 65465000. Telefone:

01/01/2019
a

(+) 010 31/12/2019Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços
Vendas de Serviços

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

010.01

010.01.03

3.01.01.01.01.0006

6.800,00

6.800,00

6.800,00

6.800,00

408,00

408,00

408,00

408,00

6.392,00

2.000,00

900,00

900,00

900,00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

4.392,00

815,35

815,35

815,35

114,00

301,55

99,90

150,00

149,90

3.576,65

3.576,65

3.576,65

(-) 020

020.01

020.01.05

3.01.01.01.03.0007 Simples

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos
Custo dos Produtos Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos
Aluguél de Equipamentos

Custo dos Serviços Prestados

Custo dos Serviços Produzidos

Serviços Prestados Pessoa Ffsica sem Vinculo Empregalício
Lucro B

(=) 030

(-) 040

040.01

3.01.01.03.02

3.01.01.03.02.0057
040.03

3.01.01.03.06

3.01.01.03.06.0007
(=) 060 ruto

Despesas Operacionais
(-) 070

070.01
Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral
Outros Gastos com Pessoal

Energia Elétrica
Telefones

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0007

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01,0050

3.01.01.07.01.0066

3.01.01.07.01.0072
Materiais de Expediente
Internet

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercício

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2019
\1

Rogério Reis Quaresma
Empresário

CPF: 051.034.863-77

Adriana da Silva Costa
Contabilista

CRC/MA 013235-0/5

C
Fim

A validada deste documento. se Inçresao,
infonundo
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TERMO DE encerramento

MA, inscrita no C.N.PJ 31 457 905/0001 19 '

COMERCIAL DO MArÍnh/o 3 f ó " 21102230126 oor f10/09/2018. u n i lu^ijjüize por despacho de

a
em
o

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro

Rogério Reis Quaresma
Empresário

CPF: 051.034.863-77
Adriana da Silva Costa

Contabilista
CRC/MA 013235-0/5

A validado deste documeato,
ee inpresao, fica sujeito â

informando respectivos portais.DOS

T
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VMINISTÉRIO DA ECONOMIA

»» 2"?"' Gestão e Governo Digital
^ Secreíana de Governo Digital ^

^ Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R R QUARESMA
consta assinado digitalmente por:

c
<1JA Üií 'S! í.’

Éms&iCPF/wi^nj Nome
66492220382

ADRIANA DA SILVA COSTa

Rogerio reis QUARFSMA
05103486377

\

CBl

2110223012?.'^'^®^""^'=^° 04/05/2020

PROTOCOLO! 200318853
R R QOARBSMA

17!4Sj44 SOB N*

DB 04/05/2020. NIRB; 21X0223012S.

CAHNBIHO LOPBS PILHO
RBSPONSXVBL PBLA AüTSNTICAÇXo^”

8ÂO LUÍS, 04/05/2020

JUCEMA

A validade desta dociunento,
Be Inçresao, fica sujeito à

i&fomaaâo
nos respectivos portais,
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Ministério da Indústria
e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Á
4 >y, /

JUCEMA

termo de autenticação - LIVRO DIGITAL

conferido e autenticado por ANSELMo C^aI CARNE^O '=^^^='®rf3ticas abaixo,
12001742590 em 04/05/2020, protocoto 20031885rParfl^d " ̂̂ tenbcidade n"

 ● de Serviços f verferão 'de
.aoviü e informar o número de autenticação ®

ser acessado 0  Portal
ínttp://www.emprflgaforn

Msm;Cr A*

8a*ÍSÍÍ;|®Mj.^wmaoff
mmrn
iííiT.íWi-trí.ftrxoíi':

:i;
cí fí

K K UUARESMA

Número de Registro; 21102230126

31457905000119

Cantanhede

CNPJ:

Município:

ffí-íí--H:í^í;'/'Ü»nj.<)TÍÍílo¥?r;i:W
i'-&;'i2;’ir

●iSV

■'í'MTipo de Livro: DIÁRIO
Número de Ordem:

Período de Escrituração:

2

01/01/2019-31/12/2019
/

" ●.'.rife
V

!.:■'Va«
05103486377

ROGÉRIO REIS QUARESMA

ADRIANA DA SILVA COSTA
66492220382

MA-013235/O-5

C

'2Uo”f«2? =M 04/05/2020 17s46t49 SOB K*

DB VBRIBICAÇXOi

JUCEMA AN8BI.M0 DIAS CARNEIRO LOPES PILHO
RESPONSXVEL PELA ADTBNTICAçSo

SXo Lüfs, 04/05/2020

A validade deste dcx^menío,
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í:6de8[  Balanço Patrimonial

\  Empresa: R R QUARESMA ● CNPJ: 31.457.905/0001*19
NIRE: 21102230126-Data: 10/09/2018

Foihas
,

V Fortes Contábil

^dereço: RUA SAO RAIMUNDO. Complemento:. N.*: 13, Bairro: CAJUl, Cidade:Cantanhede. Estado; MA. CEP: 65465000, Telefone:
Conta Deacriçáo

31/12/20191 AOvo
214.697.25 D
214.697,25 D

194.990,25 O

5.024.63 D

5.024,63 D
5.024,63 O

189.965,62 D
189.965.62 O

189.965,62 D

13J22S,00 D-
13.225,00 D
13.225,00 D
13.225.00 D

6.482.00 D
6.402.00 D

6.482,00 D

6.482,00 D

1.01 Ativo Circulante

Oísponibilidades

Numerários em Espécie
Caixa Geral
Caixa

Bancos

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001
1.01.01.02

1.01,01.02.01
1.01.01.02.01.0001
1.01.03
1.01.03,01
1.01.03,01.01

1.01.03.01.01.0001
1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.02

1.01.15.01.02.0002

Contas Conentes

Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431
CDentas

Clientes Nacionais

Duplicatas 8 Receber
Clientes Diversos

Estoques

Estoques em Estabeledmentos Próprios
Estoques de Materiais
Materiais Secundários

Data da Encemãmènto; 31/12/2019

Valor de Ativo e Passivo: R$ 214.697.25 (Duzentos e Quatorze Mil Seiscentos e Noventa e Seta Reais  e Vinte e Cinco Centavos).

Cantaniiede-MA, 31 de Dezembro de 2019

Rogério Reis Quaresma
Empresário

CPF: 051.034.863-77

Adriana da Silva Cosia
Contabilista

CRC/MA013235<3/5

Continua,.,

4

I
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Página 2 de 5
FoIhas:«de8Balanço Patrimonial

Empresa: R R QUARESMA ● CNPJ; 31.467.806/0001-19
NiRE: 21102230126- Data; 10/06/2016 -^^^orte8 Contábil

Endereço: RUA sAo RAIMUNDO, Complemento:, N.°: 13. Bairro: CAJUI, Odade: Cantanhede. Estado: MA, CEP: 66466000, Telefone:

Conta Descrição 31/12/2019

2 Passivo ●●●

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Obrigações Trabalhistas, Previdencláilas e Fiscais

Obrigações Fiscais
Simples a Recolher

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo
Fornecedores

Fornecedores Nacionais
Fornecedores Diversos

Patrimônio Líquido
Capital Realizado
Capitai Social

Capital Social de Domlcilfados e Residentes no Pais
Capital Subscrito de Domidllados e Residentes no País

214.687.26 C
408,00 C

408,00 C
408,00 C

408,00 C

408,00 C

2.582,00 C

2.582.00 C

2.582,00 C

2.582,00 C
2.582,00 C

211.707,25 C

180.000,00 C

180.000,00 C
180.000.00 C
180.000,00 C
31.707,25 C

31.707.25 C

31.707,25 C-

31.707.25 C

2.01

2.01.01
2.01.01.03

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010
2.03

2,03.01
2.03.01.01

2.03.01.01.01
2.03.01.01.01.0001
2.07

2.07.01

2.07.01.01
2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001
2.07.04

2.07.04.01

2.07.04.01.03
2.07.04.01.03.0001

Reservas
Reservas

Reservas de Lucros

Reserva Legal

Data de’Éhãria'mento:'ol/lãíOlS " '
Valor deAtivoe Passivo: R$ 214.697,29 (Duzentos e Quatorze Mll Seiscentos e Noventa e Sete Reais e Vinte e Cinco Centavos).

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2019

Rogério Reis Quaresma
Empresário

CPF: 051.034.863-77

Adriana da Silva Costa
Contabilista

CRC/MA 013235-0/5

J
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PRGC.^J^AaO-:^/ 20^
23-1-5.,FlÔDemonstração do Resultado do Exercido

Empresa; R R QUARESMA ● CNPJ; 31.457 fo ̂  ̂ ®
NIRE: 21102230128 ● Data; 10/09/2018
ptabeiBcimenfos; 0001 - R R QUARESMA-
Endereço: RUA SAo RAIMUNDO

Conta

Centrosd©ResuItado;0

Descri

Página 3 de 5
 Folhas; 7 d© 8

RUB..

'^Fortes Contábil01.Geral
implemento;. N.^ 13. Bairro: fiA.ii ii

Cidade; Cantanhede, Eetado: MA. CEP; 6546500Q. TBir.fhno-
ção

01/01/2019
(■*■) 010

010.01
010.01.03

a
Receita Bruta Operacional ' —

Faturamento Prod. Merc. e Seiviços
Vendas de Serviços

impostos Faturados
Simples

31/12«0Í9
6Í800.00
6.600,00
6.800.00'

8,800.00
408,00
408,00
408.00

408,00
6.392,00
2.000,00

900,00
800,00
900.00
1.100,00

1.100,00
1.Í00.00
4.392,00

615.35
815,35

615,35
114,00
301,55

3.01.01.01.01.0006
{●) 020

020.01
'  020.01.05

301.01,01.03.0007 Simples
Receita Líquida
Custo Mercad./Serv7Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Custo do. Praduto. d. FdtrtMçSo Ptoprta Praduddos
Aluguél de Equipamentos

Custo dos Serviços Prestados
Custo dos Serviços Produzidos

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo EmprL

(o) 030
(-) 040

040.01
3.01.01.03.02
3.01.01.03.02.0057

040.03
3.01.01.03.06
3.01.01.03.08.0007

{=) egatfcio060 ucro Bruto
Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

(-) 070
070.01

3.01.01,07.01
3.01.01.07.01.0007
3.01.01.07.01.0048
3.01.01.07.01.0050
3.01.01.07,01.0066
3.01.01.07.01.0072

em Geral
Outros Gastos com Pessoal
Energia Elétrica
Telefones
Materials de Expediente
Irrtemet

Res. Antes das Partlclpaçòes e Contrlb.
Res. Antes Imp.Renda e Contrlb. Social
Resultado Liquido do Exerddo

99,90
150,00
149,90

3,676,85.
3.576,65
3.570.65/

(=) 110
(=) 150
(") 200

Cantanhede-MA. 31 de Dezembro de 2019

Rogério Reis Quaresma
Empresário

CPF; 051.034.863-77
Adriana da Silva Costa

Contabilista
CRC/MA 013235-0/5

c
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inAnálise pelos índices do Balanço
Empresa; R R QUARESMA - CNPJ; 31.457.905fl)001-19

Mês/Ano: 12/2019

Endereço; RUA SAO RAIMUNDO. ComptemAni»-.
Código 13

Nome

a 4 de 5

Fortes Contábil

. Bairro: CAJUI. Cidade; Cantanhori^ p,>oh».
MA, CEP; 65465000, Telefone:

Valores
Orau de Enaivtdamento

Expressão
GE

Resultado
(c201+c203)/c1

para cada R?1,00 de investimenio total. Quanto
C101/C201

para cada R$ i.oode Passivo Circulante. Quanto maior,

(c101+c10700)/{c201+c203)

recursos para cada R$ 1,00 de divida do realizavel a longo prazo. Quanto

C10101/C201

para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto

(d200/d030)*100

para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.
(d200/c1)*100

,00 de investimento total.

menor, melhor.

maior, melhor.

(408.00 + 2.582.00)/ 214.697.26
Quanto a empresa se endividou
Liquidez Corrente

214.697,25 / 408.00

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante
melhor.

Liquidez Geral

í 214.697,25 ♦ 0.00)/(408.00 + 2.582,00)
Quanto a empresa possui de
diaior, melhor.

Liquidez Imediata

194.990.25/408.00

Quanto dispomos Imedfatamente,
Margem üquida

(3.578,65 / 8.392,00 )M00
Quanto a empresa obtem de lucro
Rentabilidade do AUvd

(3.576,65 / 214.697,26 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100
Quanto maior, melhor.
Soh/encia Geral

214.697,25 /( 408.00 + 2.582.00)
Grau de garantia que
maio melhor

0.01LC

526.22

LG

71.81

LI

477.92ML

65,96RA

1.67

SG

Cl/(c201+c203)

a empresa dispõe em Alivos (lotais), para pagamento do total 71.81
de suas dívidas, quanto

Canlânhede-WA, 3l de Dezembro de 2019

Rc^ério Reis Quaresma
Empmsádo

CPF: 051.034.863*77

Adriana da Silva Costa
Contabilista

CRC/MA 013235-0/5

■C
1

z Rm



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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tASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da
empresa R R QUARESMA consta assinado digitalmente por:

i mwm
CPF

Nome
05103486377

^GERIO REIS QUARESMA

ADRIANA DA SILVA COSTA
66492220382

C

zC
CBRTIPICO O RSQlSTRt
PROTOCOLOi 200312X11
12001742744. NIRB: ;
R R QUARBSMR

Lílian Theresa Rodrigues
SBCRBTXria-GBRAL

SaO LVtS, 04/05/2020
www.empresafacil.zaa.gov.br

04/05/202
/.,»«

0126^^^
DB 04

Me&d

0 15s32
 * 20200312111.

®' VBRlPiCAÇjlOi

JUCEMA ooça

A validade daste documento.
se impresso, fioa sujeito a

informando
comprovação de

aeuB respectivos cddlgos de
sua autenticidade nos respectivos
verificação.

portala,
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Notas Expiícativaa

Nota explicativa 01- Declaração de conformidade

A empresa R R Quaresma - ME, Inscrita no CNPJ n° 31.457:906/0001-15!^ elaboroD e
está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do exarcíclp findo em 31 de
dezembro de 2019 de acordo com a ITG íOOO - Modelo Çontábll para MÍcroemptesa e
Empresa de Pequeno Porte, ertiitlda pelo GonselKo Federal de Contabilidade

Nota explicativa 02^ Descrição resumida das operações

con<;tmr5n » a comércIo de materiais elétricos e hidráulicos^ materiais de
W constmçaes sm geral, obras deuroanizaçâo, coleta de resíduos, dentre outras

desde 10/09/2018.

Nota explicativa 03- Descrição resumida
utilizadas pela empresa

O capital social foi integralizado tbtalmente,
(cento e oitenta mil reate), dividido
integralizadas em moeda corrente. ■'

Nota explicativa 04 - Descrição resumida deVcOritifigências passiràs

A empresa tem não tem ações trabalhistas
empregados.

operações e :está em plenã atividade

das políticas contábeis significativas

constituindo o valor de .R$ 180.000,00
em 180.000 (cento e oitenta mil) quotas

em andamento movidas; por ex-

●  A empresa dedica-se

" Qualquef ouífa informação relevante para a adequadacompreensão das demonstrações contábeis. ^

■  d^onstraçoes Contábeis da referida empresa, mesmo que elaborada de forma
srmplificada. considera as especincidades re natureza das operações realizadas,, bem
como contemplou as necessidades de controle de informações no que se refere aos
aspectos fiscais e gerenciais para melhor compreensão do público interessado.

A
●1, i ■

contadora
CROMA 0U235/O«

c

z

Digitalizado com CamScanner
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

MARAMufn'"^^^- *^^®**^*^AL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
SrTse eSrçã'oTeg‘ííra!;'’'°''''°""' documento

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
: ADRIANA DA SILVA COSTA

MA-013235/0-5
. : CONTADOR
: 664.922.203-82

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA.
CPF.

Emissão: MARANHÃO, 06/04/2021 as 15:03-19
Válido até; 31/05/2021.
Código de Controle: 7955.0562.5858.7543.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

J

O

]



SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DA VARA UNICA DA

COMARCA DE CANTANHEDE/MA CPL-TRIZIDtLÃDOVAlc
REPUBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL

p;^ú::iíQÍOQ^ tjr* 2Á
FLS.

f  '

ESTADO DO MARANHÃO

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos

referentes ás Varas de Falência ou Concordata, ou recuperação judicial e

extrajudicial e insolvência civil a partir do dia 08 do mês de Março do ano de

dois mil e nove (2009) até o dia 08 do mês de Março do ano corrente, constatei

a  INEXISTÊNCIA de processos contra PHOENIX EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA. CNPJ N° 31-457.905/0001-19, com endereço na Rua

Principal, n° 10, Bairro Cajui, Cantanhede-MA, CERTIFICO, finalmente, que

esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Cantanhede/MA,

Jordano dos Santos Pires de Moura distribuidor

subscrfc 0. Eu, Francisco Vinícius Sodré Santos, Secret^

r)
/

Estado do Maranhão. Eur

consultei, digitei e

Judiciai, assino o referido, é verdade e dou fé. Dada e passada a presente

na Secretaria Judiciai, a meu cargo, no Fórum “Casa da Justiça”, nesta cicia

Cantanhede/MA. Estado do Maranhão. Cantanhede/MA, 08 de Março de 2021

wrmSir I
. u v' -1Onero*®

OOOOOOSt.5

I1 y- .\

\SANTOSFRANC 1
Secretário Judicial

Mat. 186569
\7
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, CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE C ANTANHEDE/MA

Rtfnnido pcio soliduinlc. Sua liiularidadc do\crá .ser coiileriJa [xdcí inlcrcssa<.l(' ouli
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II : Rua Boa Esperança, s/n.» - Centro CEP:65465-000; Fone/Fax: (98) 3462 1487; E-MAiL:
1_can@tjma.Jus.br
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DIG
SEGUROS

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Biockchain,
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal, A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (v/ww.susep,gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 04/05/2021

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0179670

Proposta: 2958469

Controle Interno (Código Controle): 427972170

N*^ de Registro SUSEP: 05436.2021.0012.0775.0179670.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22 AV DEPUTADO CARLOS MELO. N'’ 1670 - AEROPORTO - CEP: 65.
TRIZIDELA DO VALE - MA

DADOS DO TOMADOR: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 31.457.905/0001-19 - R DO CAJU1 10 LETRA B - CANTANHEDE - MA - LETRA B

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203377-3 JGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP ICP
BrasilBrasil ‘

●  Gustavo Hetiridi
ptr

●  Roque Jr. de ti. Meio

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2ÍXI1 de 24/08/2001, que
instituiu a infra ● estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil pon Signatârios(as): Gustavo
Henrich N° de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo N' de Série do

Certificado: 5C9B8C02A51A09A4

C

Art, 1® ● Fica inslituida a Infra - Estrutura de Cha^s Públicas Brasilejra -ICP - Brasil, para garantir  a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das
aplicações de suporte e das aplicações habilitas que utilizem cepificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste docuiçento, poderJ.aér verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site wsvw.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência  de
Seguros Privados, Autarquia Federal responsá
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.90v.tr, de acordo com 0
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.bf.Este produto está
protocolado através do N.“de Processo SUSEP 15414.S00195/2014-17en° 15414.900196/2014-53.
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484,Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.Ouvidoria Junto: 0800 643 0301.

alizaçâo, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem
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FRONTISPiCíO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Limite Máximo de Garantia (LM.G) RamoModalidade

0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICOR$ 29400,00Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

Vig^íS^
Importância SeguradaModalidade e Cobertura Adicional

TérminoInício

06/07/202105/05/2021R$ 29.400,00Licitante

Demonstrativo de Prêmio:

140R$Prêmio Líquido Licitante.. . .
J^Adicional de Fracionamento

I.O.F

lOR$
R$ ^5/

140,00R$Prêmio Total

Valor(R$)

140,00 \

N®Camê
9904483

Vencimento
11/05/2021

Condições de
Pagamento:

Parcela
1

Em atendimento à Lei 12.741/12infonnamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PlS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação
específica.0{s) valor(es} acima descrilo(s), é{sâo) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteraçâo(ões} quando conlratada(s) isoladamente ou em outra composiçâa
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FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação n® 002/2021 (SRP), Processo n°
2101003/2021.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÀO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO; SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice  e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como muitas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições: \ TT

plicam-se a este seguro, as seguintes definições:  \ /

2.1. Apólice; documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contratÔ^
Seguro Garantia. ^

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades è/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um piano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for
utilizada.

enominaçao

●Cí
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador á seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação: .Jr l
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante pfopc^ta /
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposla
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por eia recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso 0 proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se 0 proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares

7
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxaçãodo risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato. por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseg
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

uro

4. Valor da Garantia;

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.:

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devenao a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais-modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão
endosso. /{

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o p
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador nãõ
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valo£
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.^s-^^

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de suas^-^-í^^^

de\)

\

c
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7,2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão se
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. /

.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável,  a seguradora poderá solicitar documeçK^^
e/ou informação complementar. | v

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada dur^tej»
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; \

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente at>
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentandoj conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

serão especificadas para cada

i

8. Indenização:  /

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integrai responsabilidade; e/ot^;

APÓLICEDIGITAL
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuizos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem comple amente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de crediios do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não
termos da '
obrigação, acarretará em: ;

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

j) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir !jo primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado. /V -

pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice: de Pr@g©s áíi
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índióè qua
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índiça
publicado antes da data de obrigação de pagamento  e aquele publicado imediatamente antepiér
à data de sua efetiva liquidação. ^

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixa^
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora dg
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. V

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial,  de uma só vez, juntamente comos demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação: ;

APÓLICEDIGITAL
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador
direitos a que se refere este item.

os

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

I I - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado:

II I - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se 0 segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se 0 Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

■Jo caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma del^
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a segurádc
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participánt'
relativamente ao prejuízo comum. \ >

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

0

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:

C
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice
mediante termo ou declaração assinada peío segurado ou devolução da apólice;

for definitivamente realizado

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; I

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto: I

j(

i
Relação a ser aplicada sobre a vigência ~| —%-do—| Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —

original para obtenção de prazo em dias—|--Prêmio—| original para obtenção de prazo em dias—

●73%- -

.75%- - -
-78%----
●80%---

●13%. ●195/365

-210/365
●225/365
■240/365

-255/365
●270/365
285/365
■300/365
■315/365

●330/365
●345/365
-365/365

-15/365-
-30/365-

45/365-
-60/365-

-75/365-
-90/365-
105/365
120/365

135/365
150/365
165/365
180/365

■20%.
●27%.
●30%.

■83%●37%.
-85V'- -

^8^0- - -
-90%- - -

-93%-^
-95%-\-
-98%- --
100%--

40%.
46%-
■50%.

■56%.
■60%.
■66%.
●70%

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
o prazo imediatamente inferior.percentual correspo
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facuítativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora p
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pele

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

or meio de Juízo Arbitrai, cujas
0 Poder Judiciário.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

.9.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas par^
fim neles indicadas. ^

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo o
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apóliqe o
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - wvw.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros p
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Si
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

ode ser consultada no
usep, nome completo, CNPJ ou

A

c
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

*********************************************
********************** ***********************
******************** *************************
*************** ******************************
*********** *********** ******* ** * *************
********* * * * * * ********** *********************
********* ** *** ****************** *************
************* ******************** ************
********************************* ************
* * * ****** ************************************
************** ***************** if 'k ir 'Â ‘k ic ic 'k ie 'k 'k ie 'k 'k

*********************************************
********************************************

"k ic ir ******************************************
*********************************************
********* * * * * * *********** * *******************
************** *******************************
****** ***************************************
************* *********** ******************,.***

2************* ***************************** * * *
****************************************** ̂***í
**************************************]****
★ * * ***************** ******************:****

r* ★ ★

§* * *********** ****************************:**** * * *
******************* ****** ****** ** * * *** *** * ̂*
********* ***** ************ ***** **** ***(****>***

* *

************** *******************************
*********************************************
********************************* ************
******************************************;.***
************** ***************** ***********?***
************** ****************************;***
*********************************************
^*************************************.**** * *
******** *****************************,****?***

********* **************************** *'* * * *●'* * *
«************************* * * * * *********)**** «,* * *

í************** ************ ************1*****

************* * ********** ***** ** *********** * I*
**************** * *****************************

****************** ********* ******************
********************************************
******************************************** * *
******** *** ************************** *** ** * *

\* * ******* *** * ******* ***** * ***************** *\*
** * ****** ** *** *********** * ******* ************
*****************************
************* * *************** ** *************
*************************** ******************
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RIIB,

SEGUROS

condiçOes especiais

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. !

2. Definições: !

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do ãrí. 6° da Lei
8.666/93. :

I - Riscos Declarados; Itens expressamente descritos na apólice, aos quais |se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.; '

II - Prejuízos; Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigência: ! ry'

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do coffltrat
principal. ■ ‘il

4, Reclamação e Caracterização do Sinistro: \

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principai nas condições propostas, dentro do prazo
estabeiecido no edital de licitação, data em que restará o^cializada a Reclamaçao àé
Sinistro. ^

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

I
/
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a) Cópia do editai de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas Justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, específicamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a nature^
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamer^
reconhecido como atentatório à ordem pública pe a autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposiç^
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quantoa
cobertura desta garantia se for constatado gue o sinistro ou Inadimplemento contratuáLx
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

★ * * * ******** ** ******************* **** ********
****** * ******* *********************** ********
****** ******** *******************************
****** ******** ******************* ************
******* **************************************
*********************************************
*********************************************
**************** ************* ****************
************** *************** ****************
********************************* ************
* ************ * **** ************* **** **********
*************************** ******************
*********************************************
*************************************

****** * ******* **** ***************************
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********* ********************** ***************
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************* *** *********** ***********j*
******************************************5***

* * * i * * *

* ************************** ***********. ****C***
********* ****** **************************
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**************************** :***
* *

****** * *******
************** ******************* ** *******'●***
* * * *******************************************J
****** ********************* ***************.j***

****************}**** ..* * ********* ******* ******
***** * ** ***** ************ ************’*******

****** * ** ***** ********** **************;**** ●,***
*************************!************** ******

*************************** ******************

í\********* **********************************
************** ************ *** ******** ***** r

*** ********** ************************ ***** * *
***************************** * ★
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********* ********************************* *
************** ********************* ******* * *
****************************************** *\. * *
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SEGUROS

CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou
representantes.

No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

seus

II

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste  e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

M

**********
********* * * * * * ***************** **************
****** ***************** ***************1****,** *
******************************* *******’*******

*******1**** f!* * ********************************
******************************* I
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora,

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 12-0775-0179670

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Nome;

RG:

Cargo;
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PHOENIX EMPREENDIM^OS E SERVIÇOS●TRiZIDLA DO VAU
PROC.H1Q.LQO nr 2.(
FlS.
R'IB

phoenixempredimentos@outlook.com

Ç
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.° 002/2021

Ilmo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Trizidelado Vale-MA
ANEXO II

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART 7^ DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL //

-MA

A Empresa
Rua do Cajui
inscrita

P

no

E SERVIÇOS LTDA-ME
câjui

000l7lj9,
J6LEI0

por inter

HOENIX El

n° 10 I
CNPJ

representante legal o
Carteira de Identidade n^

it

IND estabelecida à
Cidade de Cantanhede-MA^a B|

[1^57.
irro

médio de
ABREU GOMES,

e do CPP N°641.165.143-49 ,
do art. 27 da Lei n° 8.666/93,

seu
portador(a) da)

6K9^ SS
DECLARA para fins do disposi^
acrescido pela Lei
anos em trabalho noturno,
16 (dezesseis)
(  ) Ressalva:
de ápícênd:ã
acim i) .
Decl Lramosyainda,

d nabilita' :ão des- :alS

Art. 299 do Código E
figuras penais e das

8.666/93 e alterações posteriores,
espécie".

anos.

emprega men^, a par

inçia
na

Bões

SO;

o eirç>rega menor de 18 (dezoito)
ou insalubre'o e nao emprega menor de

tir de 14 (quatorze)

(Observa^à^ tivo,ca so ãfi
anos, na condição

inalar' a ressalva

«
A. falsLda^e di

:aracter Lzarãv o cjr
prejuizc do \i

administrativas^

bem como demais

iecll^açâo, resultará
.e que trata o

.a^xamento em outras
previstas^ na Lei n°

normas pertinentes à

Cantanhede-MA,03 DE MAIO de 202

Sigle Gomes
RGÍ23 267 .-0

CPF: 6 1 .143-49
Empresário

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ -31.457.905/0001-19

PHOENIX EMPREENDiÇjffiíJÍOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui
Cantanhede

jl-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4

n° letra
MA

CNPJ: 31.457.905/0

B Cajui -

..1^
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PHOENIX EMPREENDIM^p^OS E SERVIÇOS^ V

phoenixempredimentos@outlook.com

9rT.A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.° 002/2021

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale-MA

-MA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

HABILITAÇÃO

Prezados senhores,

A Empresa PHOENIX

Rua do Cajui n° 10

inscrita no CNPJ

INDI

31^. 45

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE

ME^OS E SERVIÇOS LTDA-ME estabelecida à

Cidade de Cantanhede-MA

por intermédio de

ABREU GOMES,

^  e do CPF N‘"641.165.143-49 ,

'o § 2°, do art. 32,

BaíÉ o Cajui

7/90B70001-Í9,

s^r (àh IsiGLEIÍ

xa

seu

portador(a) da

p^\erm< da Lei n°

representante legal ouft)
Carteira de Identidade
DECLARA sob as penas da

nenhum fato superveniente que

J^íitação acima identificada.

r-8.666/93 que até

seja impeditivo de sua''-habi
esta' datà̂

Declaramos ainda, ter ciên

na inabilitação desta empr

fe-.>Talsidade de declaração,

racterizará o crime de qu

resultará

es

299 do Código Pen^,

e trata

do enquadramento em outr

o
Art.

figu

8.66

espé

sem prejuízo

0^ ̂ < dminist. ̂tivas

bem co: loXdemai s)

as

pjrÃvistay' na Lei n°

no^así pertinentes á

:as
p^c is e (la^^^sançõ

● teraçõe s riO)/93 e

jj
Cantanhede-MA,03 DE MAIO 021

Sigleid^
RG:2;

CPF:641

Empreescrio

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME

CNPJ -31.457.905/0001-19

PHOENIX
SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n° letra B Cajui -

Cantanhede - MA

31.457.905/0^1-1 Q Inscrição Estadual: 12.575.507-4
CNPJ:

V
m'●4 ■ TO



PHOENIX EMPREENDIMI^p^OS E SERVIÇOS KIDF'4DCV6!.F
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FLô,_
R')B.

phoenixempredimentos@outlook.com ~
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.° 002/2021 9
-MA

Ilmo. Sr.

d^VaÍrMA^ demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Trizidela

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Prezados senhores,

A Empresa PHOENIX EM®

Rua do Cajui n° 10 Ut

—- inscrita no CNPJ

representante legal oWM.
Carteira de Identidade

o  local "e

31\

DECLARA, sendo

INDnffiliSOS E SERVIÇOS LTDA-ME estabelecida à

Cidade de Cantanhede-MA

por intermédio

o Ckjui

^457 j^90l[/0001-&, de seu

194^0 SS

ra

r( AB. /
23;

REU GOMES,

^  e do CPF N°641.165.143-49 ,

quados e compatíveis

portador(a) da

para o
A/

exercício do ramo de ^ivig

Declaro ter ciência que"'’o--5it^o
7.2.10 deste

empresa.

Declaro

disp )stas

Frag jso de
esta emore^a .

Decl iro aindc

inab .litação

299 do Códiç

penais e das

alterações posteriores.

^

edital. ensej^

que assumo intei

e 3ta dec

g lalquer

Lartóão,

ràfiHonsab

ter ciâ|^

desta 6 Tip^»
o Penal, ^

«  t

sanções

bem co

t es

m ma.

o a exigência contida no item

inabilitaçãona de

|r le

Ba
u^omaticamente sta

esponsabilidade por todas
efeiti: ra

in; o: -ma\õe

e

i

m: ndo a

de sobri;C

as informações

'unic^al de Tasso

prestadas por

a falsida ie áès

acterizari o cz^iie
úü—errquadrarnent

previstas na Lei n° 8,666/93 e

as pertinentes à espécie".

d( c .ar^ã\, resultará na

qu^trata o Art.
em outras figuras

]U12

administrativas

mo demais

Cantanhede-MA,03 DE MAIO de 2021

Sigleidy

RG:23

CPF:641.165.143-49

Empresário

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME

CNPJ -31.457.905/0001-19

?eu Gomes

194-0

PHOENIX empreendí: !NTOj
E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n® letra B Cajui -

Cantanhede - MA

31.457.905/000-1-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4
CNPJ:



PHOENIX EMPREENDIM^OS E SERVIÇ©Smn
P

F’ a 1)0 <//*,!„●
f\uC.

-0^FLó.

phoenixempredimentos@outlook.com

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL!
CONCORRÊNCIA PUBLICA N.® 002/2021

●MA

Ilmo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale-MA

ANEXO

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E DE
RESPONSABILIDADE SÓCIO-AM

Prezados senhores, /

NTAL

^ A Empresa PHOENIX EMS

Rua do Cajui n° 10 LeiJ
inscrita no CNPJ 31.45
representante legal o(a)'-^:^
Carteira de Identidade n°
DECLARA para fins dos digfâps
identificada:
- Consciente de

econômicos a declaração d
que )ossanT\n4^s^ ^ vflda
prát .ca de
- De ;eiosa^6
expe :tativas;
- De :erminadc a prop
errafcicar a corrupção
econômicos;

im

.05,

que a soci

^a-

is prin' :i
_ r,-Fg.r-a^ .n

s;● c

a.

ag

e:
B E SE^TÇOS LTDA-ME estabelecida à
b Cajuiíí Cidade de Cantanhede-MA

fntermédio de seu
U GOMES, portador(a) da

e do CPF N°641.165.143-49 ,
í^l da licitação acima

DTj
ss:

Ba
0

civil brasileira espera dos agentes
 atitudes e procedimentos

D Pais, [^sim cfcmbNansei^pela efetiva

edade

dêsão a princípios,
'Oliti

fiost i àVltucc da^Vsuas●rog?

m
ái icas de
dao-' Gotré

étic^< :m ír^sari^
tégias^pàra obte

,  que possam
r  resultados

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais,
depende de um esforço dos agentes

imorais e antiéticas
econômicos socialmente responsáveis

um número cada vez maior de empresas e;ara envolver em tais iniciativas
organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasilei
art.

90 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Adotar, ou reforçar. todas as ações e p

se compromete a: \
rocedimentos necessários p

que as pessoas que integram as
estão vinculadas, ao atuarem em
possam cumpri-las
integralmente, especialmente.

1.

suas estruturas conheçam as leis a

na condição de fornecedor de bens

qW
seu nome ou em seu beneficio, para que

serviços para a Prefeitura Municipal de TRIZIDELA DO VALE-MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição
organização que atue em seu nome ou em seu beneficio dê,
dar ou

de que qual

ofereça suborno, assim

quer pe
comprometa-se a

entendido qualquer tipo de vantagem
direta ou indireta, a qualquerpatrimonial ou extií^atrimonial,

1
PHOENIX EMPREENDIMENTOS ERVI S L'^A-ME Rua do Cajui n® letra B Cajui

^^^.......^antanhede
ÍU-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4

MA

■aj
CNPJ: 31.457^905.t ■



W-TRIZIDEUDOmP

pscc.aA^.l|^o3.^,
!’p .2,t

PHOENIX EMPREENDIM^OS E SERVl^l^S: V
phoenixempredimentosíSoutIook.com

Municipal de Trizidela do Vale- MA,
ios;

nem m

q^i

funcionário Prefeitura

para obter decisão favorável aos seus ne
esmo

3. Proibir ou
reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização

agente, mandatária ou sob

meio imoral ou antiético nos

Prefeitura Municipal de Trizidela do

seja como representante,

utilize qualquer
funcionários

que aja em seu nome.

qualquer outro vinculo,
relacionamentos com

vaie - MA;
4.

Evitar que pessoa ou organização que

benefício estabeleça qualquer relação de
ou jurídicas,

inidôneas pela Administr
dentro de sua cadeia produti

ão Pública;

atue em seu nome ou em seu

negócio com as pessoas físicas

que tenham sido declaradasva,

5. Não tentar, por / qpalq'

.-i^articipante quanto a
lartici

influir na decisão de outro

k referida licitação;

o.

pár ffu nã^

6. Apoiar e colaborar cS(

MA em qualquer apuração

ou dos princípios éticos

respeito à legislação 'H:

E, declara que:

A proposta apresentada

independente e que o seu ̂ oriteúdo,
não ITUI, ^ ̂

'e-fiÇikr -a'

!en

7. s

todo op e)j^ part>Q

disc itido cVr. ou recsb"^

de fato doy i resente ^
ante ; aa ^ei tura of .cit

ture nicipal de Trizidela do vale -

^gularidade ou violação da lei
declaração, sempre em estrito

'licitação foi elaborada de
bem como

(JlryLã otsL

q ier outijo\partitit>ar^e
;  dualaue

D( istas;
lO 5U po

maneira

a intenção de apresentá-la

indir^t^í^ente, /informado a,

^ potencial ou
qualquer pessoa

de q
a:

8. Ebta emprbsa e sbus

por

ambientais, bem como :

de sua cadeia produtiva.

infringir as
irkJioJias—ilão cons

reguiafTentações pertinentes

não contrata pessoas físicas ou jurídicas,
que constem de tais listas;

Y em liXtas oficiais

a  valores sócios-

dentrp-

y. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento

detém plenos poderes e informações para firmá-lo.

Declaramos ainda, ter ciência que

na inabilitação desta empresa

Art. 299 do Código Penal,

figuras penais e das sanções

8.666/93 e alterações posteriores,
espécie".

a falsidade de declaração, res

sem

e qu'

ult^á

e caracterizará o crime de que trata\p
prejuízo do enquadramento em outras

administrativas previstas na Lei n°

bejCL-como demais normas pertinentes á

Cantanhede-MA,03 DE MAIO de 20^

Sigleid

7

PHOENIX emprebndime: os E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n® letra B Cajui
Cantanhede - MA

1-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4CNPJ: 31.457.905/0

5^^ jss



PHOENIX EMPREENDIM^OS E SERVIÇO|^K™mE
Flô,

phoenixempredimentos@outlook.com

9A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE^-MA

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.® 002/2021

Ilmo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale-MA

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / RESPONSÁVEL(ÉIS)

TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVig^(ES) PÚBLICO(S] DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE-MA
Prezados senhores,

^ A Empresa PHOENIX

Rua do Cajui n° 10;
inscrita no CNPJ-

representante legal o (a)-.
Carteira de Identidade n®

DECLARA sob as penas
20, inciso XII, da Lei n°

dirigente (s) e/ou responsáveJ^{éis)
público(s) da

estajido, tanto,

iNDi: no
B

45

a dm i n i s t r açã 0--....D úb 1 i^
ito, lenàí^radSá rio

ni havendc, ̂
Ltacã4s —a. if i rm

8.66 V93,
de 1 .ci

s E
¥« rro

0VO001-W9

ERVIÇOS LTDA-ME estabelecida à

gjui Cidade de Cantanhede-MA
por intermédio de seu

ABREU GOMES, portador (a) da
e do CPF N®641.165.143-49 ,

bfcr^ncia a vedação prevista no art.

rll, que o(s) empresário, sócio (s),
técnico(s) não é(são) servidor(es)

de Tasso Fragoso, não
lll/ da Lei n°

ti^ Díara participar
açap púbjN^a.

s^:

/,

a rn^ i c i p  a1
 art. i.  - . , , ir cas

^aiquer ou imp^d
4t>i I a admi lis

±)ém

mm
Decl iramos a; nda, te i: «

na imabilitação desra e
Art.

"a falslidade >d( ; l^lara^o, resultará
e fearacLeillzará o“ cr/ime de'que trata o

PenalJ sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n®

.^10.666/93 e alterações posteriores, bem como gemais normas pertinentes à

299 do Código

espécie".

Cantanhede-MA,03 DE MAIO de 2021

Sigleidy
RG:232l67f94/0

CPF:641.1

Empresário

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ -31.457.905/0001-19

!U Gomes

.143-49

PHOENIX EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n® letra B Cajui -
Cantanhede

Inscrição Estadual: 12.575.507-4

MA

CNPJ: 31.457.905/0
●a. ,

IL LJlll ■ ll.V.■gT.'
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PHOENIX EMPREENDIM^OS E SERVIÇ0S

phoenixempredimentos@outlook.com

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.° 002/2021

Ilmo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale-MA

●MA

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLES
Prezados senhores,
A Empresa
Rua do Cajui n° 10 L
inscrita

PHOENIX EMPRENDIMENTOS E SERVIÇO

CNPJ

S LTDA-ME estabelecida à
ca. B Bairro Cajui
.457.905/0001-19,

Cidade de Cantanhede-MA
por intermédio de seu

portador(a) da
e do CPF N°641.165.143-

, paa fins de nâo incidência na

representante legal oÍa
Carteira de Identidadi

RFB receitaW

no

n
49,DECLARA

.)Sr ●reLEIQY ABREU GOMES,
7Í94-0 < SlP-MA\° 23

fonte do imposto sobresAa a
social sobre o lucro li<jur^ta
de seguridade social (COFl^
refere o art.64 da Lei^ n

BrasiraXi

i-\aessóa / jpridica (IRPJ,
LÍ^Ada /< da contribuição

jb^stituiçâo para o financiamento
roibuição para o PIS/PASEP,
7  de dezembro de 1996

que
c[ue é

●se co:

ejípécial unificado de arrecadação de
Micro empresas e de pequeno

e trata o art.l2 da lei complementar 123

regularmente inscrita
tributos e contribuições
porte, simples nacional,
de 1

no

dmbro de|20
Le

r

deví-dàs ' pelas

V

Para esse ez€Íto,
I-pr íenche/05 secniínta^
a) co: iserva ei i boa o3 d^
emis jão, os < ociiment )st§
a  realização de quais
modificar sua situação patr
b)cun^re as obrigações

^om a legislação pertinente;

raneCi

m.
te
. fôrma que

[azo de c: nco ^
●V un a orá gem d<

tros— «atos ou o'

m no 3, c(^tamdo da data de
^ !U isy^esp^sas bem assim

venham a.:Ões ,e
onial;

acessórias a que esta sujeita , em confo

o  signatário é representante legal desta
compromisso de informar a secretaria da receita federal do brasil e)

imediatamente, eventual desenquadramento da pre^er^
esta ciente de

empresa, assiiinihdo

entidade pagadora ,
situação e que a falsidade na prestação
informações , sem prejuizo do disposto no art.32 da Lei 9430 de 1996,"^
sujeitara juntamente com as demais

deésas

pessoas que para ela concorrem , as
na legislação criminal e tributaria relativas àpenalidades previstas

falsidade ideológica(art.299 do Codiqo
tributaria (art 1® da lei 8137 de 27

1) crime contraao
de 1990.2

Cantanhede-MA,03 DE MAIO de 2021

Sigleidy Ab^
RG:23267194-0

Gomes

PHOENIX EMPREENDI^NTO, E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n® letra B Cajui —
_  Cantanhede

31.457.905/0001-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4
MA

CNPJ:

A
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PHOENIX EMPREENDIM^OS E SERVIAM

phoenixempredimentos(S)outlook.com

9A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE^~MA

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.® 002/2021

Ilmo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale-MA

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE PARTICIPAÇÃO

ANEXO

Prezados senhores, \ Çv '
A Empresa PHOENIX KMMB

Rua do Cajui n° 10 -Léte

inscrita no CNPJ v31.^

IN' E IRVIÇOS LTDA-ME estabelecida à

Cidade de Cantanhede-MA

por intermédio de

portador(a) da

e do CPF N®641.165.143-

civis,

qu^r relatado,

Ul

seu

Ao-

01
/

representante legal o(aT—

Carteira de Identidade n® 2

49,DECLARA

pena|Ls e

espe

sob as penas da

.drhinistrdti-^^b^ so

:dy abreu gomes.
6lÍ9^-0 SSP-MA

assumindo as consequências

4véntual[\falsidkcfe\ do

REIÇOS 00i/V)21 \

 Lei,

b*

:ialmert 2 para o D]I
1
dé<

l.DE-LARA qu2 não pp

ativ 2 ou di :igente
quadro iunc^ní 1

entidade con^at

sej^mor público da

^te o\ responsável5
pela licitação.

2- DECLARO que os sócios da

>essoas ligadas

Prefeito,

ou parentesco

configure NEPOTISMO

Supremo Tribunal Federal.

a  integrant

empresa, acima identificada, nao

es do poder

Vereadores ou servidores Municipais) por laço de matriViôi^

afim ou consanguineo até 3°

contrariando

Municipal(Prefeito,

grau de civil,

a  Súmula vinculante n®13 do F-

3- DECLARO que a empresa não foi declarada

contratar com

artigo 87 da Lei

a administração publica.

Federal 8.666/1993

inidônea, para licitar ou

nos termos do inciso IV,

e alterações posteriores, beV

como que comunicará quaisquer fato

dos documentos

quanto

idoneidade econômico-financei

ou

de habilitação

capacidade jurídica.a
técn

ro.

evento superveniente à entrega

que venha alterar a atual situação

fiscalica. regularidade

<r

PHOENIX empreendí:
TOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n® letra B Cajui -

Cantanhede
nni-1Q Tnscriç

MA
CNPJ: 31 n on

ão Estadual: 12.575.507-4

91



PHOENIX EMPREENDIM^OS E SERVIÇÇy^IKI^IUCiJi UO VÂLt

ÍJ2S.2l(PROC.
:i4-oFlS,

phoenixempredimento’sêoutloDl<;corn

empresário (s),sócio(s),

/ou qualquer outro (s)

não estão respondendo

em quaisquer esferas

4- DECLARO que esta

dirigente responsável (eis)

responsável(s),

processo judicialmente com sentença definitiva,

governamentais, relativamente

erário publico e/ou formação de quadrilha.

empresa[incluindo

Técnico {s^ e
independente da denominação]

a fraudes em lici
ao

tações públicas, danos

5-DECLARO que o (s) proprietário e/ou

capaz de ensejar os impedimentos previstos

sócio exerçam mandato eletivo

nos artigos 29, inciso IX
com 54, inciso I alinea da constituição Federal.

6-DECLARO

entrega dos

capacidade juridica^ ^

relação ao presente prí

7-DECIíARO que empreT^a na

previstas no Artigo

federal 8.883/94.

que comunicpi

documentios'
evento superveniente à

venha alterar a sua

econômico-financeira em

/ demais condições impeditivas

.666/1993 consolidado pela lei

8- DECLARO que tenho ple

das pxigê^its consla

pnhecimento do objeto licitado e anuência

al e Sei V Anexe s.

Cantanhede-MA,03 DE

l

Sigleidy\ Abre;
RG:23

CPF:641.165.143-49

Empresário

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ -31.457.905/0001-19

Gomes

94-0

PHOENIX EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n° letra B Cajui -
/Cantanhede

Inscrição Estadual: 12.575.507-4

mmmrn

MA
CNPJ: 31.457.905

^^7.



PHOENIX EMPREENDIMqpOS E SERVIÇO^^^-u^uv...2f 1(
FÍ.S.

R''R., lphoenixempredimentos@outlook.com

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.° 002/2021

i-MA

Ilmo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale-MA

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 29, INCISO IX COM

54, INCISO 1, ALÍNEA "A" E INCISO II, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados senhores, //

— A Empresa PHOENIX

Rua do Cajui n° 10
inscrita no

INDi: S E

rro,

^001-^9,
BGLEÍSaíy

IRVIÇOS LTDA-ME estabelecida à

●jui Cidade de Cantanhede-*MAjti?|a B \ &

CNPJ 'm^èíy.901
representante legal o (áK<9^(aK '
Carteira de Identidade n®

por intermédio de seu
ABREU GOMES, portador (a) da

e do CPP N®641.165.143-49 ,

ojrfs)j^roprietário (s) e/ou sócio (s) não
^y^s^jar os impedimentos previstos nos
incido I, alinea "a" e inciso II, alinea

ss;
DECLARA sob as penas

exerçam mandato eletivo cap^
artigos 29, inciso IX com 54,
a", da Constituição Feder;^.!,^

DeclferamosNa: nda, t^ d^^cia
a :ão des|a\((H^presa
o —Cád i„g,n

figulras pené is e fia
8.66 j/93 e a.terações
espécie".

na inabili
Art. 299 ^

-\n

TT
tals^ade d<

:aracterL^rá o
o, resultará
que trata o

outras
Lei n°

ertinentes á

kue

dminist: 'ati s
bem co: io de: ] s

Cantanhede-MA, 03 DE MAIO de 2021

Sigleid;
RG:2

CPF:641.165.143-49

Empresário
PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME

CNPJ -31.457.905/0001-19

PHOENIX EMPREENDIMENTO SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n® letra B Cajui -
/  Cantanhede
05_/£^^-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4

IHJ—IIIIUII LM.-

MA
CNPJ: 31.45



PHOENIX EMPREENDIM^OS E SERVIÇQ^™'f:"
TBIZISEU aoVaLE

üXr? D{mnFLS.

phoenixempredimentos@outlook.com

9A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALe”-MA
CONCORRÊNCIA PUBLICA N.° 002/2021
limo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale-MA

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Prezados senhores,

^ A Empresa PHOENIX

Rua do Cajui n° 10
inscrita no CNPJ

INDi: BHOS E:

i/È^rro
903^00l7»9

R

3

VIÇOS LTDA-ME estabelecida à

Cidade de Cantanhede-MA
intermédio

U1

depor

●r<K B
45

ABREU GOMES,
S,^^4iA e do CPP N°641.165.143-49 ,

sob as penas do art. 3°, da Lei Complementar
123/06, que se enquadra ^jtuMção abaixo e que não se enquadra em

qualquer das hipóteses de excolusão relacionadas no art. 3° da referida
lei.

seu
representante legal o(a) -
Carteira de Identidade
DECLARA

LEa> portador(a) da

n°

[ X] Microèln )resa íía:
[  ] ^mpres^ce peque
Decl riaiiius a; nda, te r
na inabilita :ão des' .aVj^g
Art. 299 do
figuras

Código| Pe0i
penais e das s

>\
a fals Ldad^ dc leciu

;aracter LzaráXo c riafe
preiuizc do ^ qi ^rament

administrativas previstas na Lei n°
bem como demais normas pertinentes A

ação, resultará
que trata o

em outrasJs-'^foes
8.666/93 e alterações posteriores,
espécie".

Cantanhede-MA,03 DE MAIO de 2021

Sigleidy
RG:2326:U

CPF:641.165.143-49
Empresário

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ -31.457.905/0001

reu romes
-0

PHOENIX EMPREENDÍ IRVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n° letra B Cajui -
Cantanhede - MA

lrl9 Inscrição Estadual: 12.575.507-4CNPJ: 31.457 0

●. i-íl-- ‘ ■ E2t



PHOENIX EMPREENDIM^OS E SERVIÇg^J™í'«MwiEMfFL5,

phoenixempredimentos@outlook.com

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.° 002/2021
MA

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA A

PHOENIX EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME

n° 10 Letra B Bairro Cajui

CNPJ 31.457.905/0001-19,

representante legal o(a) Sr(a) SIGLEIDY ABREU GOMES,
Carteira de Identidade n° 23267194-0 SSP-MA
DECLARA

denominada Licitante, j
Edital (completar com m

sob as penas da Lefe.

Brasileiro, que: ;
A  proposta anexa

licitante), e que o qoH'
parte, direta ou "'iuidir

recebido de qualquer^'"^

PREGÃO 004/2021, por qualqu"è

ANEXO V II

Empresa

Rua do Cajui
inscrita

estabelecida à

Cidade de Cantanhede-MA
no por intermédio de seu

portador(a) da

e do CPF N°641.165.143-49 ,
constituído decomo representante devidamente doravante

no item (completar) do

do^Edital da CP 002/2021 declara,
art. 299 do Código Penal

ara fins do disposto
entiíii

em /e.soecial
I

[e maneira independente (pelo

rt̂ anexa não foi, no todo ou em

formado a, discutido com ou

"ante potencial ou de fato dO

ou por qualquer pessoa;

.a a

to ÇP&
ji'

t.n

a)rA in^enjção de
discumlio

pote^i
quaique

com

il ou d

r pe s so

pgopoot íD foi yinformada a,

oStro/ participante

jalc^^r meio ou por

de
a 002/202

< .;

b) Que não

influir
tentou. por qualquer

na decisão de qualquer outro participante potencial
de fato do DA CP 002/2021 quanto a participar ou não da referida
licitação;

qualquer pessoa.meio ou por
ou

c) Que o conteúdo da proposta

direta ou indiretamente.
anexa não será, no todo ou em partk^

comunicado a ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato Da CP 002/2021 antes d^
adjudicação do objeto da referida licitação; '' p

\

PHOENIX empree: INTOS. SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n® letra B
Cantanhede MA

Cajui -

\ CNPJ: r<B7.905/0 L-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4

., -É



PHOENIX EMPREENDIMI^^OS E SERVIÇígj
TRIZIDELA DO VALE

5 ' a(
Flo.

1phoenixempredimentos@outlook.com

9d) Que
o conteúdo da proposta anexa não foi,

direta ou indiretamente, informado a,
de qualquer integrante de PREFEITURA
VALE-MA,

dis

antes da abertura oficial das prop

no todo ou em parte.
cutido com ou recebido

^  , MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
ostas; e

Que está plenamente ciente do teor

que detém plenos poderes
e da extensão desta declaração e

e informações para firmá-la.

Cantanhede-MA,03 DE

sário

IMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME
^^.905/0001

PHOENIX empree:

)

PHOENIX EMPREENDÍ] [TOS SERVIÇOS LTDA-ME Rua do
Cantanhede - MA

Inscrição Estadual:

Cajui n° letra B Cajui -

CNPJ: 31.457.905/0
12.575.507-4



PHOENIX EMPREENDIM^p^OS E SERVIÇQSpian ,,

^^±13Flô,
jíi y(

RUB
phoenixempredimentos(S)outlook.cbm ‘ '

Ç

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.° 002/2021

-MA

ANEXO

DECLARA^ÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO

IDITIVO DA HABILITAÇÃO E PARTICIPAÇÃO.
SUPERVENIENTE Z

A Empresa PHOENIX

Rua do Cajui n° 10
inscrita CNPJno

INDÍ E SERVIÇOS LTDA-ME estabelecida à
a B Qájui

oooi^ijs,
IGLEIDi

Cidade de Cantanhede-MA

por intermédio de

í ABREU GOMES,

i^MA e do CPF N°641.165.143-49
'nos termos do parágrafo 2° do

a presente data nenhum fato

a participar da CONCORRÊNCIA

pela autenticidade

seu

portador(a) da

dos

irro

'

representante legal o

Carteira de Identidade

, DECLARA declara, sob as ̂
art. 32 da Lei

J

. S
n

57.

j )
.2i P SÍ

Lei^

aí' ^

xMsa,que inabilite est

EM epígrafe

ocorreu

PUBLICA

documentos apresentados.

Cant

Sigleicy je^ Qbmes

RG: 2321^7194^0
CPF:641.165/143-49

Empre sário
PHOENIX EMPREENDIME. S E SERVIÇOS LTDA

CNPJ -31.457.905/0001-19

(1_/3

!»HníÍTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui letra B Cajui -
Cantanhede - MA

7I9 Inscrição Estadual: 12.575.507-4

PHOENIX EMPREEND

CNPJ: 31.457.905/0

m:■ ■ *.

T~ jj.agsK
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
CONCORRÊNCIA PUBLICA N.® 002/2021

VALE -MA

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA

Declaro,

A Empresa

Cajui n®

em atendimento a^previsto na CONCORRÊNCIA PUBLICA
PHOENIX EMPRENTOl

10 Letra B,

CNPJ 31.457.905/0001-19^

Sr (a) SIGLEIDY ABREU I

23267194-0 SSP-MA

Bairro:
t  \ Cidade de Cantanhede-

iÁte^médiopor
e seu representa

ptadoríaJT da

e dd^:;pp 65

n®002/2021,

MENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME estabelecida à
que

Rua do

inscrita noMA

nte legal o (a)

Carteira de Identidade

como
n°

seu representante legal
para os fins da presente^^eç

físicas, que conheço todos

.143,-49

que estou ciente das condiçõesaõA afi;

os eiamen*s i
nicos necessários ao cumprimento

-iz^ndo-se integralmente,

®critas no Termo de Referência

desconhecimento das

também, pela

que em

condições existentes

do objeto desta licitaçâ

execução dos serviços nas con^diçõe^

nenhuma hipótese poderei alegar

para elajj^aç^o do

contrato e

ao, .respon

\

orçame:^

obrig^^e

ku: ipriment >
 rfilaailba

 3 decorr !^es .

,  bem CO execução Dopara

Obse

TÉCNCCA fere

N°37 inc.XXI

acima.

í nao ac eSr

o Arti< -o\
da Consti

decTar< ção\qu€

n®8.66(/93
s ubs^

SC njimb

ac Qfdâos

±ui a VISITA

^com o Art.
dtadosg^^dejcal e t^dos o

LEGISLAÇÃO
Acórdão n°4.968/2011-

Acordão n°110/2012 - Plenário TCU

Acórdão n°785/2012 -
Acórdão n®

Segunda Câm

Plenário TCU

906/2012 “Plenário TCU

ara

Acórdão n®7519/2013 -
Segunda Câmara,TCU -024.995/2013-4

Cantanhede-MA, 03 DE MAIO de 2021

SigleidV

86:2326^9^0
CPF:64lSl65.143-49

Empresário

E^REENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ -31.457.905/0001-19

es

2 HOENIX
PHOENIX

NDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME "

Cantanhede - MA

31.457.905/^0m-19 Inscrição Estadual:

Rua do Cajui n® letra B Cajui -

CNPJ:
12.575.507-4



PHOENIX EMPREENDIM^OS E SERVJÇCJ®
IOE’ADOVAI.F

 3í5Flò..
RÜB,

phoenixempredimentos@outlook.com

Ç

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.° 002/2021

-MA

EXO VI.

DECLARAÇÃO JNDI' O POJRESPONSAVEL TÉCNICO
I

A empresa PHOENIX 'EMPRE;

31.4 57.905/0001-19 sedia^S*-^

representada pelo{a) Sr. (a)

CPF/MF n°641.165.143-49 ,
do

NASC: MENTO

N°li: 67120^,
Para "Estar a

Cert< me .

Cajjui Cantfnh^e
V<iMES PCtf^DO

Brasile

Trente ca II

ol

SERVIÇOS LTDA-ME,

10 Letra B Cajui Cantanhede-MA,

iKiyP Abreu Gomes , RG: 23267194-0 SSP-MA

brasileiro, casado,

a... n fíe^ponsáve^L

CARTEIRA

CNPJ/MF
n°

1

Residente e domiciliado na Rua

écnicoínd.

R Ú

r>
Sr. RICARDO

DO /CREA NACIONALOFISS: Ol IAlS

^ SÃO LUIS -MA.
^Vempresa Vença o

esidentf n\ Munlclpi

e a CP-( 01/^21 :aso

teei

.

V

— Cantanhede-MA,03 DE MAIO de 2021

PHOENIX EMP.E SERVIÇOS LTD.

Sigeidy .

RG:23267194^0

●MI
>r(

CNPJ:31.457.905/0001-19
Gomes

P-MA
CPF: 641.165>l'43-49

PHOENIX EMP;
TOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n° letra B

Cantanhede - MA

CNPJ: 31.457.£05/0iHU.-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4

Cajui -

Ía
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9
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.® 002/2021

-MA

DECLARAÇAO DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E
EXECUÇÃO DO CONTRATO

A empresa PHOENIX EMPREENDIMENTOS E

31.457.905/0001-19 sediada^
representada pelo (a) Sr/(jf)
CPF/MF n®641.165.143-49

do Figo 35 Cajui Cantanh'ide^MA,
licitatório, que:
a) Encontra-se ciente das\
informações,
licitação
proposta;
b) Assume inteira

brasr?®ir

teclíra, Ba

I

mdlcõíSv li-^
das condiçõè^

e  obteve bpy,os

a- o
s> c

J
.  I

responsáOTía ■e

SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ/MF
na Rua do Cajui n°10 Letra B Cajui Cantanhede-MA,
'  Siglê^dy Abreu Gomes ,

casafao,

n°

RG:23267194-0 SSP-MA ,
Residente e domiciliado na Rua

fins de habilitação neste certame

t^ção e tem conhecimento de todas
(rimento das obrigações objeto da
s  necessários à formulação da

as

apresentados, observando o disp
Que fornecerác) quaisquer

tenticidade de todos os documentos
normativos vigentes;

complementares solicitadas pela

o> ifo
nfornfações

ELA DO VALE/MA;Prefeitura Municipal de TRIZ^
ci) Cl^mprom^ef se a eJecu^^í*^^m rvt^os de pordo èoros

^s es^cificações da
o\ re^rsos materiais

urar a qualidade

Prefíitura Mtnicipal,
e hui anos ng^t ssários
dos J^rviç"^. \

N

er expressão da vírSj

j _>in
,

Por s

c 5, dispo ii\Llizaildc
■c das as m 5di^s pir<

ive p]

. as.a

O
a prese ite de\lc'sç Çãc/;ré

Cantanhede-MA,03 DE MAIO de 2021

PHOENIX EMP.E SERVIÇOS Llj^A-H^
Sigeidv Abteu

RG:2326'M9<
CPF:641.

31.457.905/0001-19
ornes

SSP-MA
.143-49

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui
Cantanhede
-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4

n® letra
MA

CNPJ: 31.457.905/0

B Cajui -

■.*. (4 .U
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k PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

7ALE -MA

ZONCORRENCIA PUBLICA N.° 002/2021

NTOS DEENVELOPE 0]

EIABILITAÇÃC
PHOENÍ LTDA-ME-

^/0001-19

y

■ TRiZi Uv;p
i c

3'4.13'
V

letra B Cajui -
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n

Cantanhede - MA
-19 Inscrição Estadual: 12^7

CNPJ: 31.457-^05^

PHOENIX

5.507-4


